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Caros Acionistas e Stakeholders, 

2022 foi um ano de conjugação de fatores que nos permitiram impactar positivamente nas relações 

que queremos continuar a ter com todos os nossos diferentes stakeholders, com os quais lidamos 

com responsabilidades diferentes, mas todos com o interesse comum na sustentabilidade da 

Teixeira Duarte. 

Continuámos a "Fazer” com o propósito de contribuir de formas diferentes “para a construção 

de um mundo melhor” em cada um de vós: acionistas, trabalhadores, bancos, clientes, 

fornecedores, autoridades e comunidades em que nos integramos. 

Com efeito, se alguns fatores conjunturais foram relevantes nas condições para o nosso 

desempenho, tais como a evolução da pandemia COVID-19, sabemos que foi da nossa 

responsabilidade a melhoria conseguida na nossa atuação em 2022. 

Reorganizámos muitas estruturas e equipas em processos sensíveis e difíceis, mas incontornáveis para o nosso alinhamento e, com 

isso, temos aumentado a nossa eficiência e capacidade de ENGENHO nas áreas operacionais e corporativas. Nem sempre tudo correu 

como gostaríamos, nem sempre fomos certeiros – pois só não erra quem não faz –, mas apontámos sempre ao objetivo certo, que nos 

une e mobiliza: uma Teixeira Duarte melhor. Fomos determinados não só nessas alterações internas, mas também nas decisões que 

precisámos de tomar junto de alguns clientes e outros parceiros e entidades, do mesmo modo que o fomos em decisões de alteração de 

rumo estratégico e de saída de mercados, que são demonstração da nossa capacidade de ajuste e adaptação aos desafios contínuos 

que significam ser uma Empresa viva há mais de 100 anos. 

Do mesmo modo, orgulhamo-nos de termos consolidado posições nos nossos mercados de atuação, não só dos estratégicos Portugal, 

Angola, Brasil e Moçambique, mas também naqueles em que temos tido sucesso a saber gerir as atuações que ali nos têm levado, como 

o Gabão, o Perú, a Colômbia, ou Espanha. Continuamos a evoluir na gestão das nossas atividades e com ela a nos posicionarmos 

melhor nas operações e na qualidade da carteira de obras e clientes, ao mesmo tempo que soubemos reforçar a confiança junto de 

muitos clientes com quem alimentamos relações de recíproca sustentabilidade, nomeadamente em setores como a Construção e o 

Facilities Management. Soubemos ser resilientes em setores como a Distribuição e o Automóvel, para depois arrancarmos melhor no 

novo ciclo económico de Angola. Soubemos adaptarmo-nos às características de cada mercado em setores como a Hotelaria e aproveitar 

a nossa capacidade na Imobiliária em Portugal e no Brasil, onde os projetos que promovemos têm sido de grande impacto e reconhecido 

sucesso. 

Para atuarmos transversalmente com COMPROMISSO foi para nós muito importante contar com a confiança que nos é concedida por 

fornecedores e parceiros que, conhecendo a nossa vontade de honrar o que assumimos, connosco se adaptaram a adversidades próprias 

destes tempos e cujas atitudes sabemos relevar. 

Em simultâneo e nas diversas áreas e mercados, continuámos alinhados com a Agenda 2030 das Nações Unidas, para a qual 

contribuímos empenhadamente para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas que definimos como prioritários 

para a nossa atuação nesse âmbito.  

Com tudo isto, alcançámos ainda um muito significativo crescimento dos Proveitos Operacionais (903.691 milhares de euros), a par de 

um residual incremento do número de trabalhadores, o que é reflexo não só de uma otimização organizacional, mas sobretudo do esforço 

de muitos – que reconhecemos – e da vontade de aproveitar as oportunidades. 

Também nos incentiva a evolução da Posição Financeira, na qual os capitais próprios cresceram 22,4%, atingindo o valor significativo 

de 231.547 milhares de euros. 

Em VERDADE, não deixamos de destacar que os resultados alcançados não refletem o que evoluímos neste ano, pois os Resultados 

foram negativos em 13.267 milhares de euros e, apesar de representarem uma melhoria muito significativa face a 2021, foram 

especialmente penalizados pelo mercado português da construção. 

De facto, num contexto de subida muito significativa de custos de construção, sem mecanismos contratualizados de correção de preços 

com clientes privados, o firme propósito da Teixeira Duarte de cumprir contratos assumidos num contexto de estabilidade de preços, 

implicou o registo de perdas que estimamos superiores a 15.000 milhares de euros. Foi um período difícil, no qual também se distinguiram 

os clientes com que, nesta situação, contámos para partilha de sobrecustos de produção. 

Assumimos a capacidade e o entusiasmo de trabalhar com ENGENHO, fiéis à VERDADE e com eficiência para honrarmos o 

COMPROMISSO, que temos com todos os nossos stakeholders, de alcançar um 2023 melhor, nele se incluindo a sustentabilidade, a 

recuperação da rentabilidade e a melhoria do balanço da Teixeira Duarte.
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UM GRUPO PORTUGUÊS CENTENÁRIO 

FUNDADO NUMA CASA DE ENGENHARIA 
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9.500 

COLABORADORES 

173  

ENTIDADES

22 PAÍSES  

4 CONTINENTES 
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Empreitada de Reabilitação e Reforço do Porto de Recreio de Oeiras - Portugal 

 

Distribuição do capital social da Teixeira Duarte, S.A. pelos acionistas no final do período de 2022 
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Distribuição de Colaboradores por Setor de Atividade 

 

 

Distribuição de Colaboradores por Mercado 
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A conduta dos colaboradores das empresas do Grupo Teixeira Duarte tem sido norteada ao longo de cerca de cem anos de história por 

uma ética que é motivo de orgulho e de incentivo para o crescimento do mesmo. O núcleo central dessa ética assenta na sua missão e 

valores, que de seguida se enunciam: 

 

FAZER, CONTRIBUINDO PARA  

A CONSTRUÇÃO DE UM MUNDO MELHOR  

“Fazer”, porque se pretende sempre fazer acontecer. 

“Contribuindo”, porque devemos ter a noção que ninguém faz nada sozinho. 

Para a “Construção”, da qual somos parte. 

ENGENHO 

VERDADE 

COMPROMISSO  
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RENDIMENTOS OPERACIONAIS 904 M€ 

VENDAS E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 834 M€ 

EBITDA 60 M€ 

RESULTADOS OPERACIONAIS 
(EBIT) 

19 M€ 

RESULTADO LÍQUIDO 
Atribuível a detentores de capital 

(13) M€ 

DÍVIDA LÍQUIDA  
 

698 M€ 

AUTONOMIA FINANCEIRA 13,6 % 

CARTEIRA DE ENCOMENDAS 
Para o setor da Construção 

1.065 M€ 

 

 2022 2021 Var. % 

Rendimentos operacionais 903.691 637.454 41,8% 

Gastos operacionais (843.633) (672.024) 25,5% 

EBITDA 60.058 (34.570)  

Depreciações e amortizações (40.057) (43.765) (8,5)% 

Provisões e imparidades de ativos depreciáveis/amortizáveis e Goodwill (1.275) (24.077) (94,7)% 

Resultados operacionais (EBIT) 18.726 (102.412)  

Resultados financeiros (28.876) (33.131) (12,8)% 

Resultados antes de impostos (10.150) (135.543) (92,5)% 

Imposto sobre o rendimento (4.747) 17.921  

Resultado líquido consolidado do período (14.897) (117.622) (87,3)% 

Atribuível a:    

Detentores de capital (13.267) (119.140) (88,9)% 

Interesses não controlados (1.630) 1.518  

    

 
 

(Valores em milhares de euros) 



21 

• 

• 

• 

• 

• 



22 

 

 

 

 

 

 



23 

Evolução dos Rendimentos Operacionais 

(valores em milhares de euros) 
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Rendimentos Operacionais por Setor de Atividade 

 

Evolução das Vendas e Prestações de Serviços 

(Valores em milhares de euros) 
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Vendas e Prestações de Serviços por Setor de Atividade 

 

 

 

Evolução do EBITDA 

(valores em milhares de Euros) 

 

 

 

 

EBITDA por Setor de Atividade 2022 2021 Var. (%) 

Construção 7.475 (70.799) - 

Concessões e Serviços 7.452 2.268 228,6% 

Imobiliária  30.505 19.680 55,0% 

Hotelaria  9.444 11.864 (20,4)% 

Distribuição  4.828 3.223 49,8% 

Automóvel 5.256 3.903 34,7% 

Não afetos a segmentos (4.902) (4.709) (4,1)% 

 60.058 (34.570) - 
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Evolução do Resultado Operacional (EBIT) 

(valores em milhares de Euros) 

Evolução dos Resultados Financeiros 

(valores em milhares de euros) 

 



27 

Evolução do Resultado Liquido 

(valores em milhares de euros) 

Evolução do Ativo Liquido 

(valores em milhares de euros) 
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Evolução da Dívida Financeira Líquida 

(valores em milhares de euros) 

Divida Financeira Liquida = Financiamentos Obtidos + Responsabilidades com Locações – Caixa e Equivalentes de Caixa 

Maturidade da Dívida Financeira 

(valores em milhares de euros) 

 

 

Evolução dos Capitais Próprios 

(valores em milhares de euros) 
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Evolução da Cotação da Ação
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FAZER, CONTRIBUINDO PARA A CONSTRU O DE UM MUNDO MELHOR 

COM ENGENHO, VERDADE E COMPROMISSO 
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Portugal 

 
Angola 

Brasil 

Moçambique
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https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2020/12/Codigo-de-Etica-e-Conduta-do-Grupo-TD-05.02.2018.pdf
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https://www.teixeiraduarte.pt/sustentabilidade/pessoas/
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Formando em formação prática nas lojas “Maxi” em Angola 
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A Teixeira Duarte - Engenharia e Construções, S.A., dando cumprimento ao estabelecido no Decreto- Lei n.º 109-E/2021, de 9 de 

dezembro, aprovou a 9 de maio de 2022, em reunião do Conselho de Administração, o seu Plano de Prevenção de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas. 

Este Plano abrange toda a organização e atividade, incluindo áreas de administração, de direção, operacionais ou de suporte, 

contendo (i) a identificação, análise e classificação dos riscos e das situações que possam expor a Teixeira Duarte - Engenharia e 

Construções, S.A. a atos de corrupção e infrações conexas, incluindo aqueles associados ao exercício de funções pelos titulares 

dos órgãos de administração e direção, considerando a realidade do setor e as áreas geográficas em que a entidade atua, (ii) 

medidas preventivas e corretivas que permitam reduzir a probabilidade de ocorrência e o impacto dos riscos e situações 

identificados.
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• 

Projeto-piloto: Viadutos do Campo Grande em Lisboa (modelação 3D das armaduras) 

Projeto-piloto: Viadutos do Campo Grande em Lisboa (armaduras) 
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Ação de sensibilização, no Brasil 
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Objetivos 

Setor de 
Atividade* Atividades elegíveis 

Mitigação 
das 

alterações 
climáticas 

Adaptação 
às alterações 

climáticas 

C 5.2 Renovação de sistemas de captação, tratamento e abastecimento de água  

C 5.3 
Construção, ampliação e exploração de sistemas de recolha e de tratamento de 
águas residuais 

 

C 6.14 Infraestruturas de transporte ferroviário  

C 6.15 Infraestruturas para transporte rodoviário e transporte público  

C, I 7.1 Construção de edifícios novos  

C, CS, I 7.2 Renovação de edifícios existentes  

CS 7.4 
Instalação, manutenção e reparação de postos de carregamento de veículos 
elétricos montados em edifícios (e lugares de estacionamento associados a 
edifícios) 

 

CS 7.5 
Instalação, manutenção e reparação de instrumentos e de dispositivos de medição, 
regulação e monitorização do desempenho energético dos edifícios 

 

C, CS 7.6 
Instalação, manutenção e reparação de tecnologias de energia de fontes 
renováveis 

 

I, H, D 7.7 Aquisição e propriedade de edifícios  

CS 9.3 Serviços profissionais relacionados com o desempenho energético dos edifícios  

CS 11 Ensino  
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O cumprimento dos critérios técnicos NPS (Não prejudicar significativamente) implica que cada atividade identificada como elegível para 

com o Anexo I do Ato Delegado Clima (Mitigação) cumpra com requisitos de avaliação de riscos climáticos físicos. Estes requisitos estão 

identificados no Apêndice A do referido Anexo.  

A maioria das atividades desenvolvidas pela Teixeira Duarte está associada a ativos com uma vida média útil superior a 10 anos e, nesse 

sentido, a análise de riscos climáticos físicos é exigida, assim como a definição de medidas de prevenção e adaptação aos mesmos, 

com o objetivo de minimizar possíveis impactos negativos. As empresas do Grupo realizam, para a maioria dos projetos de construção 

de edifícios e de infraestruturas, uma análise de riscos climáticos físicos, mesmo que não exista um processo sistematizado de 

identificação e análise destes riscos e respetivos impactos. No caso específico das atividades 7.4, 7.5 e 7.6, classificadas como alinhadas 

segundo os critérios de CS, o Grupo considera que os perigos climáticos não terão potencial para levar à deterioração significativa do 

desempenho da atividade económica da empresa. 

 

Para que uma atividade seja considerada sustentável do ponto de vista ambiental deve, entre outros critérios, ser exercida em 

conformidade com as Salvaguardas Mínimas (artigo 3º do Regulamento Taxonomia). As Salvaguardas Mínimas, de acordo com o artigo 

18º do mesmo Regulamento, consistem em procedimentos que as empresas devem aplicar para que as suas atividades se desenvolvam 

em alinhamento com as Diretrizes da OCDE para as Empresas Multinacionais e os Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre 

Empresas e Direitos Humanos, incluindo os princípios e os direitos estabelecidos nas oito convenções fundamentais identificadas na 

Declaração da Organização Internacional do Trabalho relativa aos Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho e na Carta 

Internacional dos Direitos Humanos. A este respeito, a Plataforma de Finanças Sustentáveis da Comissão Europeia publicou, em outubro 

de 2022, o Final Report on Minimum Safeguards, onde identificou quatro temas nos quais as empresas devem aplicar os procedimentos 

das Salvaguardas Mínimas: Direitos Humanos, Corrupção, Tributação e Concorrência Justa. 

Direitos Humanos 

O principal instrumento das empresas do Grupo em matéria de respeito pelos Direitos Humanos é o Código de Conduta e Ética. 

Extensível a todas as empresas do Grupo, 

O Grupo tem também um Plano para a Igualdade e um Procedimento para a 

Prevenção e Combate ao Assédio no Trabalho. 

A Teixeira Duarte – Engenharia e Construções, S.A., empresa que está na génese do Grupo Teixeira Duarte e onde se integra a sua 

Área Corporativa, inclui Direções responsáveis por estabelecer e transmitir guidelines e processos em matérias de Direitos Humanos 

para as restantes áreas de negócio do Grupo. Refira-se que, em Portugal, a Empresa possui a certificação voluntária da Norma 

https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2020/12/Codigo-de-Etica-e-Conduta-do-Grupo-TD-05.02.2018.pdf
https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2022/09/Plano-para-a-Igualdade-Teixeira-Duarte-2023.pdf
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Internacional de Responsabilidade Social SA 8000, o que reforça o compromisso do Grupo em desenvolver, manter e aplicar práticas 

sociais responsáveis para colaboradores e junto de fornecedores e subcontratados conforme relatado em “7.2. 

”. O cumprimento da norma requer que a organização realize 

análises de risco periódicas, avaliando e priorizando os riscos sociais de não conformidades, e implementando, quando necessário, 

ações preventivas, corretivas e de remediação. O desempenho relativamente ao sistema de Responsabilidade Social no ano de 2022 

pode ser consultado aqui. 

Com o objetivo de sistematizar de forma mais efetiva os processos de Diligência Devida em matéria de Direitos Humanos dentro das 

atividades das suas empresas, o Grupo Teixeira Duarte está a analisar o alargamento dos procedimentos emanados pela norma SA8000 

a todas as suas controladas, incluindo os respetivos processos de avaliação e auditoria. O alargamento de procedimentos visa garantir 

que as empresas do Grupo têm em vigor um conjunto de medidas para reduzir, mitigar e cessar impactos negativos reais ou potenciais 

sobre os direitos humanos.  

Corrupção, tributação e concorrência justa 

O Grupo Teixeira Duarte tem implementado um Programa de Compliance aplicável a todas as suas empresas que inclui, entre outros 

mecanismos, processos de avaliação de riscos, de controlo e de diligência prévia e uma Política de Comunicação de Irregularidades. 

Mais detalhe em “7.1. ” deste capítulo.  

Neste âmbito, destaca-se que a Teixeira Duarte - Engenharia e Construções, S.A. detém um Plano de Prevenção de Riscos e Infrações 

Conexas que visa identificar e classificar os riscos e situações que possam expor a Empresa a atos de corrupção e infrações conexas e, 

ainda, estabelecer e implementar um conjunto de medidas e procedimentos, que permitam reduzir a probabilidade de ocorrência e o 

impacto dos riscos e situações identificados. 

Em matéria de tributação, refira-se que o Conselho Fiscal da Teixeira Duarte salvaguarda o cumprimento dos normativos legais e 

regulamentares em vigor e a transparência na divulgação de informação ao mercado e aos acionistas. Em matéria de concorrência, para 

além do previsto no Programa de Compliance do Grupo, o Código de Conduta e Ética estabelece normas de atuação para os seus 

colaboradores. O Grupo Teixeira Duarte tem também disponíveis procedimentos que visam estabelecer parâmetros para a relação do 

Grupo com concorrentes, de modo que seja assegurado o cumprimento dos seus valores e das normas concorrenciais aplicáveis. 

Mecanismos de Reclamação 

O Grupo Teixeira Duarte tem implementado um Canal de Ética que permite às partes interessadas comunicar, de forma totalmente 

anónima, factos relacionados com qualquer incumprimento que possa envolver a prática de ato ilícito: corrupção, questões de assédio 

ou discriminação, entre outros. Mais detalhe em “7.1. 

” deste capítulo.  

No decorrer de 2022, não se registaram condenações materiais nas matérias acima mencionadas.

 

https://teixeiraduarteconstrucao.com/wp-content/uploads/2023/03/Desempenho%20do%20sistema%20de%20Responsabilidade%20Social%20em%202022.pdf
https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2023/01/Politica-de-Comunicacao-de-Irregularidades-Teixeira-Duarte-SA.pdf
https://teixeiraduarteconstrucao.com/wp-content/uploads/2022/07/Plano-de-Prevencao-de-Riscos-e-Infracoes-Conexas-TD-EC-09.05.2022-pdf.pdf
https://teixeiraduarteconstrucao.com/wp-content/uploads/2022/07/Plano-de-Prevencao-de-Riscos-e-Infracoes-Conexas-TD-EC-09.05.2022-pdf.pdf
https://www.teixeiraduarte.pt/grupo/canal-de-etica/
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ODS Prioritários 
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ODS Prioritários 

 

 

Submetas: 

8.5 
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ODS Prioritários 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

https://teixeiraduarteconstrucao.com/wp-content/uploads/2022/07/Plano-de-Prevencao-de-Riscos-e-Infracoes-Conexas-TD-EC-09.05.2022-pdf.pdf
https://teixeiraduarteconstrucao.com/wp-content/uploads/2022/07/Plano-de-Prevencao-de-Riscos-e-Infracoes-Conexas-TD-EC-09.05.2022-pdf.pdf
https://teixeiraduarteconstrucao.com/wp-content/uploads/2022/07/Plano-de-Prevencao-de-Riscos-e-Infracoes-Conexas-TD-EC-09.05.2022-pdf.pdf
https://teixeiraduarteconstrucao.com/wp-content/uploads/2022/07/Plano-de-Prevencao-de-Riscos-e-Infracoes-Conexas-TD-EC-09.05.2022-pdf.pdf
https://teixeiraduarteconstrucao.com/sustentabilidade/programa-de-compliance/
https://teixeiraduarteconstrucao.com/sustentabilidade/programa-de-compliance/
https://teixeiraduarteconstrucao.com/sustentabilidade/programa-de-compliance/
https://teixeiraduarteconstrucao.com/sustentabilidade/programa-de-compliance/
https://www.teixeiraduarte.pt/grupo/compliance/
https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2023/01/Politica-de-Comunicacao-de-Irregularidades-Teixeira-Duarte-SA.pdf
https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2023/01/Politica-de-Comunicacao-de-Irregularidades-Teixeira-Duarte-SA.pdf
https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2023/01/Politica-de-Comunicacao-de-Irregularidades-Teixeira-Duarte-SA.pdf
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ODS Prioritários 
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https://www.teixeiraduarte.pt/grupo/compliance/
https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2023/01/Politica-de-Comunicacao-de-Irregularidades-Teixeira-Duarte-SA.pdf
https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2023/01/Politica-de-Comunicacao-de-Irregularidades-Teixeira-Duarte-SA.pdf
https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2023/01/Politica-de-Comunicacao-de-Irregularidades-Teixeira-Duarte-SA.pdf
https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2023/01/Politica-de-Comunicacao-de-Irregularidades-Teixeira-Duarte-SA.pdf
https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2023/01/Politica-de-Comunicacao-de-Irregularidades-Teixeira-Duarte-SA.pdf
https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2023/01/Politica-de-Comunicacao-de-Irregularidades-Teixeira-Duarte-SA.pdf
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(Valores em milhares de euros) 

 

As Vendas e Prestações de Serviços da Construção aumentaram, na sua globalidade, 76% face ao ano anterior. 

Portugal registou um incremento de 47,7% face a 2021, devido essencialmente ao contributo do setor privado. 

Os mercados externos tiveram um incremento de 104,7% face ao período homólogo, que corresponde a um aumento de 156.677 milhares 

de euros, nos quais se incluem os crescimentos em Angola de 8.146 milhares de euros, no Brasil de 29.704 milhares de euros, em 

Moçambique de 5.153 milhares de euros e ainda o aumento expressivo dos outros mercados de 58.559 milhares de euros, incluindo 

nestes o contributo significativo da empreitada em curso no Kuwait. 

Os mercados externos passaram a representar 57,8% das Vendas e Prestações de Serviços da Construção, em vez dos 49,7% que 

representava em 2021.  

Relativamente às diferentes áreas de negócio em que as empresas do Grupo Teixeira Duarte operaram em 2022, refira-se que os 

contributos, em termos consolidados, de cada uma foram os seguintes: 

 
Peso das Áreas de Atuação nas Vendas e Prestações de Serviços da Construção 

 

O EBITDA na Construção registou um aumento de 78.274 milhares de euros face ao ano passado, tendo atingido um EBITDA de 7.475 

milhares de euros em 2022. 

ATIVIDADE EM 2022 

Em termos não consolidados e para que se tenha uma perspetiva sobre o total da atividade em 2022, informa-se que os rendimentos 

operacionais alcançados pelas empresas do Grupo no setor da Construção atingiram o valor global de 613.604 milhares de euros, um 

aumento de 58% face a 2021. 
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GEOTECNIA E FUNDAÇÕES 

Na vertente da Geotecnia e Fundações concebem-se e executam-se soluções técnicas de engenharia de fundações, estudos geológicos, 

prospeção mineira, paredes moldadas, estacas, micro estacas, pregagens, ancoragens, consolidações, injeções, jet-grouting, betão 

projetado, entre outros trabalhos da especialidade. 

A área de atuação de Geotecnia e Fundações esteve envolvida em inúmeras empreitadas para a execução de Fundações Indiretas, 

Escavações e Contenções Periféricas, Contenções de Taludes, Reconhecimento Geológico e Geotécnico e Instrumentação de 

Estruturas. 

O ano de 2022 trouxe uma significativa retoma nesta área, em particular em Portugal que contínua a ser o principal mercado 

representando mais de 50% da atividade. 

Nos restantes mercados, destaque também para Angola e Brasil com grande potencial de crescimento. Moçambique e Colômbia 

compõem o leque de países onde a área de atuação de Geotecnia e Fundações tem atividade. 

Em Portugal destacam-se os seguintes trabalhos:  

• Na “Alta de Lisboa” foram realizadas três empreitadas de escavação e contenção periférica com paredes moldadas suportadas 

por ancoragens provisórias e com estacas de fundação: (Lote 14.5, Lote 14.3 e Lotes 10 e 11); 

• Para o Metro de Lisboa, executamos as fundações por estacas dos novos “Viadutos do Campo Grande”; 

• Iniciamos a empreitada de demolições, reforço estrutural e de fundações com microestacas, contenção periférica e escavação 

de um edifício na Rua Garrett em Lisboa; 

• No Parque dos Cisnes em Algés, estivemos envolvidos também em três diferentes empreitadas de escavação e contenção 

periférica com parede moldada e cortinas de estacas e ancoragens provisórias: (Lotes 19 e 20, Lotes 21 e 22 e no Lote 16); 

• Reforço de Fundações com microestacas da Sede da Ordem dos Farmacêuticos em Lisboa; 

• Contenção periférica com parede moldada na Escola Superior de Musica em Lisboa; 

• Para a HILIMOB, fizemos a contenção periférica com parede moldada e escavação geral de um novo edifício de habitação na 

Avenida da República em Gaia; 

• Execução das microestacas de fundação para o novo Hospital Central do Alentejo em Évora; 

• Para o Metro do Porto, executamos na linha Circular uma contenção periférica com cortina de estacas na nova estação de 

Metro da Casa da Música; 

• A Empresa executou também ao longo do exercício diversos trabalhos de prospeção e reconhecimento geológico-geotécnico, 

incluindo sondagens à rotação com recolha contínua de amostras e posteriores ensaios laboratoriais. 
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Em Angola destaca-se a conclusão da empreitada de fundações e maciços para silos de cereais da Fábrica de Moagem St George, na 

Funda, entre outros trabalhos de fundações indiretas de menor dimensão e de prospeção geotécnica. Foi ainda iniciada a empreitada de 

fundações indiretas e contenção periférica de um edifício misto na Sodimo em Luanda, trabalhos assentes na execução de estacas, 

parede moldada e ancoragens, com um troço de escavação executado em top-down. 

Neste mercado destacam-se ainda os seguintes trabalhos:  

• Conclusão da execução das fundações indiretas e trabalhos de betão armado na Fábrica de Bolachas para a “INDUVE – 

Indústrias Alimentares, S.A.”. 

• Conclusão das fundações indiretas para o Hospital do Cacuaco para a “Alkra Technologies FZ-LLC”. 

• Continuação dos trabalhos de fundações indiretas para as "Linhas de Transmissão de Laúca", para a "OMATAPALO - 

Engenharia & Construção, S.A.", troço Catete-Laúca; 

• Fundações indiretas para o Unidade Agroindustrial para a Fazenda Socamia para a “Moldaterras”. 

• Furação e instalação de Drenos horizontais nos Tuneis da Av. Van Dúnem Loy para a “Tecnovia” 

• Fundações por estacas para a Ponte Paraíso, para a “Norafrica”. 

• Fundações por estacas para a Torre de Controlo do Porto de Luanda, para a “Norafrica”. 

• Fundações por estacas para a Ponte Capacala no Dondo, para a “Norafrica”. 

• Prospeção e reconhecimento geológico-geotécnico Offshore para o Porto da Barra do Dande para a “OEC”. 

No Brasil, devido à forte procura do mercado residencial em especial em São Paulo, estivemos envolvidos em diversas empreitadas de 

escavações e contenções periféricas em âmbito urbano para diversas Incorporadoras, além da participação em algumas empreitadas de 

infraestruturas: 

• Para o cliente GAFISA, executamos diversas obras de Escavação e Contenção Periférica com Paredes Moldadas: 

o Empreendimento “Invert Campo Belo” em São Paulo 

o Empreendimento “Tom Leblon” no Rio de Janeiro 

o Empreendimento “Flow Nestor pestana” em São Paulo 

o Empreendimento “Lamborghini” em São Paulo 

o Empreendimento “Vinci” em São Paulo 

• Para a “Engetec” demos início à execução das estacas de fundação das Obras de Arte Especial do complexo de Topolância 

em São Sebastião, localizada no litoral norte do estado de São Paulo; 

• Na Paraíba, iniciamos a execução das estacas de fundação dos aquedutos da “Transposição Ramal Apodi” para ao cliente 

Álya; 

Na Colômbia, estivemos envolvidos em diversas empreitadas de obras públicas, mas sempre através de clientes privados, entre as 

quais: 

• Para o “Consórcio Ferrocol” em Bucaramanga, realizamos a estabilização de diversos taludes; 

• Em Girardot, para o “Consórcio RUTA 40” executamos as fundações indiretas com estacas em diversas obras de arte; 

• Para a “Gravimezclas S.A.” realizamos estacas de brita para a consolidação dos solos de uma plataforma viária de uma nova 

variante em Sogamoso; 

• Em Bogotá, para a “Concesionaria Ferrea de Occidente” participamos na realização das estacas iniciais e respetivos ensaios 

de carga dinâmicos. 

Em Moçambique, foram concluídos os trabalhos de fundações indiretas para um silo automóvel em Maputo e ainda as estacas de 

fundação para a Construção da Segunda Ponte Ferroviária ao Km 26 da linha de Ressano Garcia. Foram ainda realizados alguns 

trabalhos de prospeção geotécnica. 

EDIFICAÇÕES 

Na área das Edificações, tem-se mantido uma atuação importante na construção e reabilitação de todo o tipo de edifícios, nomeadamente 

de grande dimensão e complexidade, públicos ou privados e destinados às mais variadas utilizações. Em 2022, o Grupo atuou nesta 

área em Portugal, Angola, Brasil, Moçambique e no Kuwait. 

No global, em 2022 assistimos a um crescimento de 49% da atividade face ao registado em 2021. 

Este crescimento do volume de faturação foi suportado fundamentalmente pelos mercados do Kuwait, Portugal, Brasil e Angola, que 

registaram importantes aumentos da atividade face ao ano de 2021. Em Moçambique o volume de faturação manteve-se em níveis 

próximos dos registados em 2021. 
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Não obstante esta situação, em 2022 e à semelhança do já observado nos dois anos anteriores, a atividade continuou a sofrer fortes 

constrangimentos resultantes do aumento abrupto e imprevisível dos preços das matérias-primas, dos materiais e da mão-de-obra 

decorrentes da disrupção que ocorreu nas cadeias de abastecimento, como consequência da pandemia da doença COVID-19, da crise 

global de energia e da guerra na Ucrânia. Resultaram daqui impactos negativos nas Empreitadas, quer ao nível dos custos, quer ao nível 

da disponibilidade de meios, situações que na sua grande maioria, e por estarmos perante contratos, na sua maioria, plurianuais e sem 

revisão de preços, provocaram uma deterioração dos principais indicadores económicos das Edificações em 2022. 

Portugal continuou a assumir-se como o principal mercado na área das Edificações com um contributo de cerca de 47% do total da 

atuação nesta área, seguido do mercado do Kuwait com 31%. 

Em Portugal, decorrente do que já vinha acontecendo em 2021, verificou-se um aumento da atividade no mercado imobiliário privado, 

com especial enfoque na vertente habitacional, que com a sobreposição dos contratos plurianuais celebrados nos anos anteriores, 

resultou num crescimento da atividade de 15%, mantendo-se a tendência de crescimento iniciado em 2017, a qual só foi interrompida 

em 2020, no ano em que começou a pandemia da doença COVID-19.   

Dentro dessas obras, deu-se por concluído em 2022, para a imobiliária do Grupo Teixeira Duarte, o empreendimento habitacional “One 

Living” - Lote 1, em Cascais e a 1ª fase da “Fábrica 1921”, em Benfica - Lisboa. Em paralelo, iniciou-se para a mesma empresa do Grupo 

a construção da 2ª fase da “Fábrica 1921”, com um total de 82 apartamentos, e a norte do país, em Vila Nova de Gaia, a construção do 

Lote Q19 na Quinta do Cravel, com 50 apartamentos, que em conjugação com o empreendimento “River Plaza”, em construção, 

assinalam duas importantes obras nesta localidade. 

Para a OCM Capital Partners deu-se por concluída a empreitada do edifício “Valrio II”, em Lisboa, e continuidade às empreitadas que 

vinham a decorrer, nomeadamente “Villa Unika”, em Cascais, e Lote 14.3 e 14.6 na Alta de Lisboa. Também para este cliente, iniciou-se 

em 2022 a construção dos Lotes 19 e 21 no Parque dos Cisnes, em Miraflores que, na globalidade, contam com um total de 204 

apartamentos e uma área bruta de construção de 63.280 m2. 

No segundo semestre de 2022 teve início a empreitada da 1ª Fase da Torre de Escritórios do Centro Comercial Colombo e respetivo 

Parque de Estacionamento, que irá dar origem à terceira torre de escritórios, para a Sonae Sierra, cujo contrato ascende a 11,8 milhões 

de euros. 

No que se refere ao empreendimento de habitação e comércio localizado na Entrada Nascente de Cascais para a GRAND BAY 

RESIDENCES - SICAFI, S. A. e a AUCHAN RETAIL PORTUGAL, S. A., concluiu-se a empreitada da Zona Comercial do Auchan e, na 

componente residencial, deu-se continuidade à construção dos Lotes 2 e 3. 
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Construção do Hospital Regional de Ourilândia do Norte, Pará - Brasil 

No Kuwait, a Teixeira Duarte deu continuidade à empreitada de construção da Estação de Tratamento de Águas Residuais de Umm Al 

Hayman, para a WTE Wassertechnik GmbH – Koweit Branch, no valor correspondente a cerca de 166 milhões de euros.  

Depois de em 2020 e 2021 a atividade de construção ter estado fortemente condicionada pelos efeitos decorrentes da pandemia da 

COVID-19, em 2022, com o alívio das restrições, foi possível reunirem-se as condições necessárias ao normal desenvolvimento da 

empreitada, o que motivou um acréscimo muito significativo dos níveis de produção e faturação, face ao ocorrido em 2021. 

Está previsto concluir esta empreitada no último trimestre de 2023. 

Em Moçambique a difícil conjuntura económica e financeira que o País atravessa nestes últimos anos, agravada pelos fenómenos 

climáticos extremos e pela instabilidade gerada pelo conflito armado no norte do País, continua a condicionar a atividade da construção 

e a retardar novos investimentos que se perspetivam para aquela zona do País.  

Em 2022 o nível de atividade das Edificações continuou a ser pouco expressivo, destacando-se durante o último ano a conclusão da 

empreitada de conceção/execução do Edifício Administrativo no Porto de Maputo, para a DP World, a 1ª Fase da estrutura constituída 

por fundações e laje térrea de um silo auto no Mercado Central de Maputo, para a Cobham Development, Lda e a conclusão dos edifícios 

de apoio no âmbito do contrato de Construção do Porto de Nacala, Fases I e II, para o consórcio japonês “Penta Ocean / Toa”.   

No último trimestre de 2022 regista-se a contratualização da empreitada de Construção da Nova Sede do Conselho Constitucional, 

edifício institucional com 7.700 m2 de área de construção e um valor de 17,6 milhões de dólares, assim como da empreitada de Estrutura, 

Acabamentos e Instalações Especiais do Silo Auto no Mercado Central de Maputo, para a Empresa Municipal de Mobilidade e 

Estacionamento, E.P., pelo valor de 4,5 milhões de dólares, e que irá permitir aumentar a oferta de parqueamento nesta zona da cidade 

em mais 420 lugares. 

Estas duas situações deixam antever um crescimento da atividade da área das Edificações para o ano de 2023. 

INFRAESTRUTURAS 

Na área das Infraestruturas, as empresas do Grupo Teixeira Duarte reúnem um vasto e diversificado conjunto de obras executadas, 

nomeadamente, estradas e autoestradas, pontes e viadutos, barragens, túneis, ferrovias, gares ferroviárias e interfaces, obras e trabalhos 

marítimos, fluviais e portuários, construção ambiental e ainda infraestruturas de água e gás natural.  

Em 2022, a Empresa realizou trabalhos no âmbito de empreitadas em Portugal, Argélia, Brasil, Colômbia, Cabo Verde e Moçambique, 

tendo também prosseguido a atividade técnica e comercial em alguns países da América Latina, de África e da Europa, o que permite 

antever, a curto ou médio prazo, a atribuição de alguns contratos nestas geografias. 
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Em Portugal a atividade cresceu significativamente (cerca de 175%), destacando-se as seguintes empreitadas: 

• Continuação dos trabalhos para a empresa imobiliária do Grupo, das infraestruturas da urbanização do empreendimento “Vila 

Rio”, na Póvoa Santa Iria; 

• Execução e conclusão dos trabalhos, para a REN – Rede Elétrica Nacional, de Reabilitação e Reforço de Taludes da 

Subestação da Carvoeira, em Torres Vedras, que consistiram na escavação integral dos aterros existentes com cerca de 

66.000 m3, execução de valas drenantes, execução cerca novos aterros em enrocamento e reposição da via de acesso; 

• No âmbito do Agrupamento Complementar de Empresas denominado ACE Viadutos do Campo Grande, constituído pela 

Teixeira Duarte - Engenharia e Construções, S.A. e a sua participada SOMAFEL– Engenharia e Obras Ferroviárias, S.A., foram 

desenvolvidos ao longo do ano os trabalhos de construção da obra Empreitada de Projeto e Construção dos toscos, 

acabamentos e sistemas no âmbito da concretização do Plano de Expansão do Metropolitano de Lisboa – Prolongamento das 

Linhas Amarela e Verde – VIADUTOS DO CAMPO GRANDE – LOTE 3. Os dois novos viadutos abrangidos pelo contrato 

celebrado, permitem a ligação entre as Linhas Verde e Amarela a poente da Estação do Campo Grande, fechando a linha 

Circular (futura Linha Verde), e possibilitando uma nova ligação a norte por viaduto a Telheiras (futura Linha Amarela). Assim, 

foram executados dois viadutos, o Viaduto Norte de Ligação à Linha Amarela - (VL2) - com extensão de 410,703m que substitui 

o viaduto atual na ligação da Estação Campo Grande a Telheiras e passa a ser um troço da Linha Amarela e o Viaduto de 

Ligação Linha Verde - (VL1) – extensão de 157,607m, que liga as duas linhas materializando uma ligação diagonal entre os 

viadutos atuais (Sul e Norte) a Poente da estação, fechando e integrando a futura linha circular. De realçar que o Projeto de 

execução foi desenvolvido com o recurso à metodologia BIM sobre o levantamento com recurso a Laser Scanning de toda a 

zona envolvente, constituindo um desafio no âmbito da Inovação e desenvolvimento tecnológico da Empresa; 

• Para a IP, Infraestruturas de Portugal, S.A., deu-se continuidade à Empreitada de Modernização da Linha da Beira da Alta, 

troço Celorico da Beira – Guarda, que está a ser realizada em consórcio, no qual está também integrada a empresa do Grupo 

“SOMAFEL – Engenharia e Obras Ferroviárias, S.A.”. A intervenção contempla as Estações de Celorico da Beira, Vila Franca 

das Naves, Pinhel e Guarda, bem como cinco apeadeiros: Baraçal, Maçal do Chão, Cerejo, Trajinha e Sobral; Com este projeto 

pretende-se Iniciar um novo ciclo da vida útil da infraestrutura, aumentar as condições de segurança e os índices de conforto, 

garantir uma velocidade de projeto de 120 km/h, garantir a interoperabilidade da linha, nomeadamente com a adoção de 

travessa polivalente, que permita no futuro migrar para a bitola europeia e aumentar a capacidade de carga máxima rebocada. 

• A empreitada contempla a substituição integral da superestrutura da via, o saneamento e estabilização da plataforma da via, 

a estabilização e reforço dos taludes, a reabilitação e reforço do sistema de drenagem transversal e longitudinal, a remodelação 

das Estações e Apeadeiros, a adaptação das infraestruturas de suporte ao novo sistema de Sinalização e Telecomunicações, 

a supressão de passagens de nível e construção de desnivelamentos rodoferroviários e pedonais entre outros trabalhos que 

garantem a fiabilidade e continuidade da exploração ferroviária. 

• Para a IP, Infraestrutura de Portugal, S.A., deu-se continuidade à empreitada de Via e Catenária entre Évora e Elvas/Fronteira 

e construção civil do sub-troço Évora - Évora Norte, que é realizada em consórcio, no qual está também integrada a empresa 

do Grupo “SOMAFEL – Engenharia e Obras Ferroviárias, S.A.”. O projeto integra o denominado Corredor Internacional Sul 

(CIS) e tem como objetivo principal fazer a ligação entre os Portos do Sul (Sines, Setúbal e Lisboa) e a fronteira espanhola 

(Caia/Badajoz).  

• Este corredor ferroviário permitirá a redução da distância em 140 km e a redução do tempo de percurso em cerca de 3h00. 

Viabilizará a circulação com tração elétrica em todo o percurso e a circulação de comboios de mercadorias com 750 m de 

comprimento. Permitirá o aumento da capacidade de carga rebocada para 1400 t com tração elétrica simples e dotação de 

condições de interoperabilidade ferroviária a nível nacional, ibérico e europeu, melhorando dessa forma a fiabilidade e a 

disponibilidade da infraestrutura. 

• Para a BRISA, Concessão Rodoviária SA, deu-se inicio à empreitada de Reabilitação e Reforço do Viaduto sobre o rio Este, 

no sublanço Cruz/Braga Sul, da A3 - Autoestrada Porto/Valença. 

• O Viaduto sobre o Rio Este é constituído por 2 tabuleiros paralelos e independentes entre si, tendo 2 vãos extremos de 27 m, 

26 vãos intermédios de 34m e uma extensão total de 938m.  

• A empreitada prevê os trabalhos de substituição dos aparelhos de apoio, o tratamento da fissuração e zonas de betão degrado, 

a reabilitação das vigas de bordadura, a beneficiação do sistema de drenagem do tabuleiro e encontros, a regularização e 

proteção dos taludes dos encontros e dos terrenos em torno das fundações dos pilares que apresentam erosão. 
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Reabilitação e Reforço de Estruturas no Terminal de Granéis Líquidos de Sines, Sines – Portugal 

Ainda em Portugal, realçam-se as seguintes empreitadas realizadas na área da Reabilitação: 

• Para a Universidade de Coimbra, concluiu-se a “Empreitada para a execução da reabilitação das coberturas e fachadas do 

Colégio de S. Pedro da Universidade de Coimbra”. O edifício objeto de intervenção designado como Colégio de S. Pedro, 

encontra-se integrado no Paço das Escolas, classificado como Monumento Nacional, inserindo-se na área da Universidade de 

Coimbra, também classificada como Património Mundial pela UNESCO.  Os trabalhos executados contemplaram a 

Reabilitação de cobertura do edifício, incluindo chaminé, a recuperação das fachadas, a reparação ou substituição de 

caixilharias de madeira existentes, a conservação e restauro de cantarias, assim como ações de manutenção ordinária; 

• Também para a Universidade de Coimbra, e no mesmo enquadramento patrimonial da obra anterior, decorreu durante o ano 

em análise a “Empreitada para a execução da reabilitação das coberturas e fachadas da Sala dos Capelos e Palácio Real da 

Universidade de Coimbra”; 

• Ainda para a Universidade de Coimbra foi assinado o Contrato para realização da “Empreitada para a execução da reabilitação 

das coberturas e fachadas da Biblioteca Joanina da Universidade de Coimbra”.  Esta Empreitada insere-se no mesmo 

enquadramento patrimonial das obras anteriores. A Biblioteca Joanina é o expoente máximo do Barroco português e é 

considerada uma das mais ricas bibliotecas da Europa. Datada do início do séc. XVIII, alberga no seu interior cerca de 60 mil 

volumes, datados dos séculos XVI ao XVIII, de elevado valor patrimonial. 

• Para a “CLT - Companhia Logística de Terminais Marítimos, S.A.”, continuou a decorrer a empreitada de reabilitação e reforço 

de estruturas no terminal de granéis líquidos de Sines (TGLS). Esta relevante intervenção no Terminal, contempla a reabilitação 

e reforço de diversas estruturas. Apesar dos fortes constrangimentos de execução inerentes à operação, conseguiu-se articular 

com a GALP a minimização desses constrangimentos, permitindo a operação do Terminal em condições normais de 

exploração em simultaneidade com a execução da empreitada. 

• Para a Câmara Municipal da Figueira da Foz, iniciou-se a empreitada de “Reabilitação e Consolidação do Convento de Seiça”. 

O Convento de Santa Maria de Seiça foi fundado no séc. XII no reinado de D. Afonso Henriques, estando classificado como 

Monumento Nacional desde 2019. Começou por pertencer à Ordem Beneditina, tendo ainda no final do séc. XII passado para 

a Ordem de Cister. No séc. XIX foi abandonado, tendo-lhe sido posteriormente instalada já no séc. XX uma unidade industrial 

de descasque de arroz que funcionou até 1976. Os trabalhos previstos contemplam a conservação e restauro do corpo da 

igreja, transformando-a em ruína visitável e na reabilitação e reconstrução do edifício conventual adjacente e claustros, para 

espaço com finalidade museológica. 

• Para a IP, Infraestruturas de Portugal, S.A., iniciou-se a empreitada “IC15  - Viaduto Duarte Pacheco, reforço sísmico e 

reabilitação complementar”. O Viaduto Duarte Pacheco é uma infraestrutura histórica e estruturante da cidade de Lisboa e um 

símbolo incontornável da engenharia portuguesa, que acumula já cerca de 80 anos de existência ao serviço da rede viária 

nacional. A intervenção contempla a reabilitação e reforço estrutural, a pavimentação total do tabuleiro e a pintura da obra de 

arte.da engenharia portuguesa, que acumula já cerca de 80 anos de existência ao serviço da rede viária nacional. A intervenção 

contempla a reabilitação e reforço estrutural, a pavimentação total do tabuleiro e a pintura da obra de arte. 
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Reabilitação das Coberturas e Fachadas na Universidade de Coimbra, Coimbra - Portugal 

Na área das infraestruturas marítimas, em Portugal destacam-se três empreitadas: 

 

• Para a Porto dos Açores, SA, o consorcio liderado pela Teixeira Duarte, deu continuidade à empreitada de reperfilamento do 

cais -10m (ZH), repavimentação do terrapleno Portuário e beneficiação das redes técnicas nele integradas e dragagem da 

bacia portuária do porto de Ponta Delgada, na Ilha de São Miguel. 

• Também para a Porto dos Açores, SA, foi assinado o contrato para a “Empreitada de Reparação do Molhe de Proteção, do 

Muro Cortina e das Infraestruturas do Porto Comercial de Ponta Delgada, no Âmbito dos Prejuízos Decorrentes do Furacão 

Lorenzo”, que assolou o arquipélago dos Açores a 2 e 3 de outubro de 2019, com agrupamento de empresas que a Teixeira 

Duarte integra. 

A intervenção de reforço envolve a pré-fabricação de blocos cúbicos tipo Antifer de pesos compreendidos entre 250 e 670 kN 

e posterior disposição dos mesmos no extradorso do molhe, ao longo de 5 setores que totalizam a extensão de 1.110 m, 

estabelecendo “prismas de sacrifício” na base do manto de proteção da obra de abrigo, com bermas à cota +3,5 m (ZH) e 

larguras compreendidas entre 20 e 30 m. A empreitada tem o valor contratual de 25.966.138,03 € e prazo de 34 meses. 

• Para a APDL - Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do Castelo, S.A., o Consorcio liderado pela Teixeira Duarte 

deu continuidade à empreitada do prolongamento do quebra-Mar exterior e das acessibilidades marítimas do Porto de Leixões, 

que integra os trabalhos de prolongamento do quebra-mar exterior numa extensão de 300 m, assim como as acessibilidades 

Marítimas. 

• Neste ano, cumpriu-se uma importante fase da empreitada, terminada dentro dos prazos previstos, os trabalhos de 

aprofundamento do canal de acesso e da bacia de rotação, por dragagem de material incoerente e rochoso, utilizando para o 

efeito, entre outros equipamentos, a maior draga do mundo: a Spartacus. Trata-se de uma draga CSD (‘cutter suction dredger’ 

– draga de corte e sucção) com capacidade de dragar em contínuo materiais com diferentes matrizes geológico-geotécnicas 

e com uma potência total instalada de 44.180 kW. 
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Prolongamento do Quebra-Mar Exterior e das Acessibilidades Marítimas do Porto de Leixões, Leixões - Portugal 

Na Argélia, a conjuntura política e económica continuou a condicionar o desenvolvimento da atividade, com a maior parte das 

empreitadas suspensas, com excepção da obra marítima “l’Étude, la réalisation des aires de travail e de transfert, les infrastructures 

maritimes et génie-civil, les fournitures et l’installation d’un complexe élévateur à bateaux d’une capacité de levage égale ou supérieure 

à 9000 tonnes et la formation de techniciens”, para o E.C.R.N. “l’Établissement de Construction et de Réparation Navales” (integrado na 

Ministério da Defesa Nacional da Argélia), sediado na base Naval de Mers-EL-Kebir, que continuou a desenvolver-se dentro da 

normalidade possível, prevendo-se a sua entrega ao Cliente, após os ensaios, no primeiro trimestre de 2023. 

Em Cabo Verde, o consórcio liderado pela Teixeira Duarte, concluiu com sucesso a Empreitada denominada "Travaux d'expansion et 

de requalification du Port Inglês, île de maio" para o Ministério de Infraestrutura e Ordenamento do Território e da Habitação. 

Na Colômbia, destacamos o contexto macro do setor de obras públicas, que apresenta uma perspetiva positiva de investimento por 

parte do Estado. A empresa mantém um olhar atento a este cenário, visando aproveitar as oportunidades que possam surgir neste 

mercado, dentro de clientes privados.  

No âmbito das obras de infraestrutura, a empresa continua a executar o projeto da construção de uma passagem inferior para o projeto 

da primeira linha do metro de Bogotá, para a empresa concessionária da Linha-1 do Metro de Bogotá. Esta iniciativa reforça a presença 

da Teixeira Duarte em um dos principais projetos de mobilidade urbana do país. 

Assim, a empresa mantém-se ativa no mercado colombiano, analisando de forma cuidadosa a viabilidade de permanência e possível 

expansão da sua presença. 

Em Moçambique, no âmbito da subempreitada para o consórcio japonês “Penta Ocean/Toa”, foram concluídos os principais trabalhos 

de “Construction of Port Facilities for Nacala Port Development Project Phase I & II”, em Nacala, nomeadamente a reconstrução do cais 

com 400 metros de extensão, a construção de parques de contentores com 98.000m2 de pavimentação, via-férrea, edifícios e múltiplas 

infra-estruturas. Estão em curso os trabalhos de teste e comissionamento, prevendo-se a sua conclusão no primeiro semestre de 2023.  

Foram iniciados os trabalhos da empreitada de Construção da segunda Ponte Ferroviária ao Km 26+900 da linha de Ressano Garcia 

para os Portos e Caminhos de Ferro de Moçambique, E.P. e retomaram-se os trabalhos de reparação dos danos causados pelo embate 

de um navio no Porto de Pemba. 
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Evolução das Vendas e Prestações de Serviços das Concessões e Serviços 
(Valores em milhares de euros) 
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Evolução do EBITDA das Concessões e Serviços 
(Valores em milhares de euros) 

 

 

Evolução dos Resultados Operacionais (EBIT) das Concessões e Serviços 
(Valores em milhares de euros) 
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Colégio S. Francisco de Assis Luanda Sul - Angola 
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Empreendimento “Vila Rio” (“Galeria do Rio”), Póvoa de Santa Iria - Portugal 
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Empreendimento “River Plaza”, Vila Nova de Gaia - Portugal 
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Empreendimento “Loomi Paulista”, São Paulo – Brasil 
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Evolução das Vendas e Prestações de Serviços da Hotelaria 
(Valores em milhares de euros) 

 

Evolução do EBITDA da Hotelaria 
(Valores em milhares de euros) 
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Evolução dos Resultados Operacionais (EBIT) da Hotelaria 
(Valores em milhares de euros) 

Hotel de Convenções de Talatona (HCTA), Luanda - Angola 
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Hotel de Convenções de Talatona (HCTA), Luanda – Angola 

 

 

Hotel Alvalade, Luanda - Angola 
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Loja “Maxi” Morro Bento, Luanda - Angola 
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Loja “Maxi” Morro Bento, Luanda – Angola 
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Loja “Dakaza” 1º Congresso, Luanda - Angola 
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Oficina Nissan no Polo TDA Talatona, Luanda - Angola 
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Preço por ações 

 



144 

 

IV. Número de ações próprias, percentagem de capital social correspondente e percentagem de direitos de voto a que 

corresponderiam as ações próprias. 
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1. Estrutura de capital (capital social, número de ações, distribuição do capital pelos acionistas, etc), incluindo indicação das 

ações não admitidas à negociação, diferentes categorias de ações, direitos e deveres inerentes às mesmas e percentagem 

de capital que cada categoria representa (Artigo 29.º-H, n.º 1, al. a)). 

• 

• 

• 

• 

• 

2. Restrições à transmissibilidade das ações, tais como cláusulas de consentimento para a alienação, ou limitações à 

titularidade de ações (Artigo 29.º-H, n.º 1,al. b)). 

3. Número de ações próprias, percentagem de capital social correspondente e percentagem de direitos de voto a que 

corresponderiam as ações próprias (Artigo 29.º-H, n.º 1, al. a)). 

4. Acordos significativos de que a sociedade seja parte e que entrem em vigor, sejam alterados ou cessem em caso de 

mudança de controlo da sociedade na sequência de uma oferta pública de aquisição, bem como os efeitos respetivos, 

salvo se, pela sua natureza, a divulgação dos mesmos for seriamente prejudicial para a sociedade, exceto se a sociedade 

for especificamente obrigada a divulgar essas informações por força de outros imperativos legais (Artigo 29.º-H, n.º 1, al. 

j)). 
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5. Regime a que se encontre sujeita a renovação ou revogação de medidas defensivas, em particular aquelas que prevejam 

a limitação do número de votos suscetíveis de detenção ou de exercício por um único acionista de forma individual ou em 

concertação com outros acionistas. 

6. Acordos parassociais que sejam do conhecimento da sociedade e possam conduzir a restrições em matéria de 

transmissão de valores mobiliários ou de direitos de voto (Artigo 29.º -H, n.º 1, al. g). 

7. Identificação das pessoas singulares ou coletivas que, direta ou indiretamente, são titulares de participações qualificadas 

(Artigo 29.º-H, n.º 1, als. c) e d) e Artigo 16.º), com indicação detalhada da percentagem de capital e de votos imputável e 

da fonte e causas de imputação. 
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8. Indicação sobre o número de ações e obrigações detidas por membros dos órgãos de administração e de fiscalização. 

[NOTA: a informação deve ser prestada de forma a dar cumprimento ao disposto no n.º 5 do Art. 447.º CSC] 

I. Número de ações detidas pelos Membros dos Órgãos Sociais a 31 de dezembro de 2021: 

 

Nº de ações 

II. Operações com ações detidas, direta e indiretamente, pelos Membros dos Órgãos Sociais durante o período compreendido 

entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2022: 

 

Preço por ações 
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III. Número de ações detidas pelos Membros dos Órgãos Sociais a 31 de dezembro de 2022: 

 

Nº de ações 

9. Poderes especiais do órgão de administração, nomeadamente no que respeita a deliberações de aumento do capital (Artigo 

29.º-H, n.º 1, al. i)) com indicação, quanto a estas, da data em que lhe foram atribuídos, prazo até ao qual aquela competência 

pode ser exercida, limite quantitativo máximo do aumento do capital social, montante já emitido ao abrigo da atribuição de 

poderes e modo de concretização dos poderes atribuídos. 

• 

• 

10. Informação sobre a existência de relações significativas de natureza comercial entre os titulares de participações 

qualificadas e a sociedade. 

a) Composição da Mesa da Assembleia Geral 

11. Identificação e cargo dos membros da mesa da assembleia geral e respetivo mandato (início e fim). 
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Presidente: José Luciano Vaz Marcos 

Vice-Presidente: José Mário Ferreira de Almeida 

Secretário: José Pedro Poiares Cobra Ferreira 

b) Exercício do direito de voto 

 

12. Eventuais restrições em matéria de direito de voto, tais como limitações ao exercício do voto dependente da titularidade 

de um número ou percentagem de ações, prazos impostos para o exercício do direito de voto ou sistemas de destaque de 

direitos de conteúdo patrimonial (Artigo 29.º-H, n.º 1, al. f)). 
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13. Indicação da percentagem máxima dos direitos de voto que podem ser exercidos por um único acionista ou por acionistas 

que com aquele se encontrem em alguma das relações do n.º 1 do Art. 20.º. 

14. Identificação das deliberações acionistas que, por imposição estatutária, só podem ser tomadas com maioria qualificada, 

para além das legalmente previstas, e indicação dessas maiorias. 

a) Composição 

15. Identificação do modelo de governo adotado. 

16. Regras estatutárias sobre requisitos procedimentais e materiais aplicáveis à nomeação e substituição dos membros, 

consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho de Administração Executivo e do Conselho Geral e de 

Supervisão (Artigo 29.º-H, n.º 1, al. h)). 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

17. Composição, consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho de Administração Executivo e do Conselho 

Geral e de Supervisão, com indicação do número estatutário mínimo e máximo de membros, duração estatutária do 

mandato, número de membros efetivos, data da primeira designação e data do termo de mandato de cada membro. 
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Presidente: 

Manuel Maria Calainho de Azevedo Teixeira Duarte 

Administradores: 

Carlos Gomes Baptista 

Maria da Conceição Maia Teixeira Duarte 

Diogo Bebiano Branco de Sá Viana Rebelo 

Isabel Maria Nunes Correia Teixeira Duarte 

Miguel Calainho de Azevedo Teixeira Duarte 

18. Distinção dos membros executivos e não executivos do Conselho de Administração e, relativamente aos membros não 

executivos, identificação dos membros que podem ser considerados independentes, ou, se aplicável, identificação dos 

membros independentes do Conselho Geral e de Supervisão. 

18.1. A independência dos membros do Conselho Geral e de Supervisão e dos membros da Comissão de Auditoria afere-

se nos termos da legislação vigente e, quanto aos demais membros do Conselho de Administração, considera-se 

independente quem não esteja associado a qualquer grupo de interesses específicos na sociedade nem se encontre 

em alguma circunstância suscetível de afetar a sua isenção de análise ou de decisão, nomeadamente em virtude de: 

a. Ter sido colaborador da sociedade ou de sociedade que com ela se encontre em relação de domínio ou de grupo 

nos últimos três anos; 

b. Ter, nos últimos três anos, prestado serviços ou estabelecido relação comercial significativa com a sociedade ou 

com sociedade que com esta se encontre em relação de domínio ou de grupo, seja de forma direta ou enquanto 

sócio, administrador, gerente ou dirigente de pessoa coletiva; 

c. Ser beneficiário de remuneração paga pela sociedade ou por sociedade que com ela se encontre em relação de 

domínio ou de grupo além da remuneração decorrente do exercício das funções de administrador; 

d. Viver em união de facto ou ser cônjuge, parente ou afim na linha reta e até ao 3.º grau, inclusive, na linha colateral, 

de administradores ou de pessoas singulares titulares direta ou indiretamente de participação qualificada; 

e. Ser titular de participação qualificada ou representante de um acionista titular de participação qualificada. 
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19. Qualificações profissionais e outros elementos curriculares relevantes de cada um dos membros, consoante aplicável, do 

Conselho de Administração, do Conselho Geral e de Supervisão e do Conselho de Administração Executivo. 
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20. Relações familiares, profissionais ou comerciais, habituais e significativas, dos membros, consoante aplicável, do 

Conselho de Administração, do Conselho Geral e de Supervisão e do Conselho de Administração Executivo com acionistas 

a quem seja imputável participação qualificada superior a 2% dos direitos de voto. 
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21. Organogramas ou mapas funcionais relativos à repartição de competências entre os vários órgãos sociais, comissões e/ou 

departamentos da sociedade, incluindo informação sobre delegações de competências, em particular no que se refere à 

delegação da administração quotidiana da sociedade. 
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b) Funcionamento 

22. Existência e local onde podem ser consultados os regulamentos de funcionamento, consoante aplicável, do Conselho de 

Administração, do Conselho Geral e de Supervisão e do Conselho de Administração Executivo. 

23. Número de reuniões realizadas e grau de assiduidade de cada membro, consoante aplicável, do Conselho de 

Administração, do Conselho Geral e de Supervisão e do Conselho de Administração Executivo, às reuniões realizadas. 

24. Indicação dos órgãos da sociedade competentes para realizar a avaliação de desempenho dos administradores executivos. 

https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2020/12/Codigo-de-Etica-e-Conduta-do-Grupo-TD-05.02.2018.pdf
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25. Critérios pré-determinados para a avaliação de desempenho dos administradores executivos. 

26. Disponibilidade de cada um dos membros, consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho Geral e de 

Supervisão e do Conselho de Administração Executivo, com indicação dos cargos exercidos em simultâneo em outras 

empresas, dentro e fora do grupo, e outras atividades relevantes exercidas pelos membros daqueles órgãos no decurso 

do exercício. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

c) Comissões no seio do órgão de administração ou supervisão e administradores-delegados 

 

27. Identificação das comissões criadas no seio, consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho Geral e de 

Supervisão e do Conselho de Administração Executivo, e local onde podem ser consultados os regulamentos de 

funcionamento. 

28. Composição, se aplicável, da comissão executiva e/ou identificação de administrador(es) delegado(s). 
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Considerando que não existe uma Comissão Executiva nem Administradores Delegados, a presente regra não é aplicável à TD,SA. 

 

29. Indicação das competências de cada uma das comissões criadas e síntese das atividades desenvolvidas no exercício 

dessas competências. 

(Conselho Fiscal, Comissão de Auditoria ou Conselho Geral e de Supervisão) 

a) Composição 

30. Identificação do órgão de fiscalização (Conselho Fiscal, Comissão de Auditoria ou Conselho Geral e de Supervisão) 

correspondente ao modelo adotado. 

31. Composição, consoante aplicável, do Conselho Fiscal, Comissão de Auditoria, do Conselho Geral e de Supervisão ou da 

Comissão para as Matérias Financeiras, com indicação do número estatutário mínimo e máximo de membros, duração 

estatutária do mandato, número de membros efetivos, data da primeira designação, e data do termo de mandato de cada 

membro, podendo remeter-se para ponto do relatório onde já conste essa informação por força do disposto no nº18. 
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32. Identificação, consoante aplicável, dos membros do Conselho Fiscal, da Comissão de Auditoria, do Conselho Geral e de 

Supervisão ou da Comissão para as Matérias Financeiras que se considerem independentes, nos termos do Art. 414.º, n.º 

5 CSC, podendo remeter-se para ponto do relatório onde já conste essa informação por força do disposto no n.º19. 

33. Qualificações profissionais, consoante aplicável, de cada um dos membros do Conselho Fiscal, da Comissão de Auditoria, 

do Conselho Geral e de Supervisão ou da Comissão para as Matérias Financeiras e outros elementos curriculares 

relevantes, podendo remeter-se para ponto do relatório onde já conste essa informação por força do disposto no nº21. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

b) Funcionamento 

34. Existência e local onde podem ser consultados os regulamentos de funcionamento, consoante aplicável, do Conselho 

Fiscal, Comissão de Auditoria, Conselho Geral e de Supervisão ou da Comissão para as Matérias Financeiras, podendo 

remeter-se para ponto do relatório onde já conste essa informação por força do disposto no nº24. 

35. Número de reuniões realizadas e grau de assiduidade às reuniões realizadas, consoante aplicável, de cada membro do 

Conselho Fiscal, Comissão de Auditoria, Conselho Geral e de Supervisão e da Comissão para as Matérias Financeiras, 

podendo remeter-se para ponto do relatório onde já conste essa informação por força do disposto no nº25. 

36. Disponibilidade de cada um dos membros, consoante aplicável, do Conselho Fiscal, da Comissão de Auditoria, do 

Conselho Geral e de Supervisão ou da Comissão para as Matérias Financeiras, com indicação dos cargos exercidos em 

simultâneo em outras empresas, dentro e fora do grupo, e outras atividades relevantes exercidas pelos membros daqueles 

órgãos no decurso do exercício, podendo remeter-se para ponto do relatório onde já conste essa informação por força do 

disposto no nº 26. 

• 

• 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

c) Competências e funções 

37. Descrição dos procedimentos e critérios aplicáveis à intervenção do órgão de fiscalização para efeitos de contratação de 

serviços adicionais ao auditor externo. 

38. Outras funções dos órgãos de fiscalização e, se aplicável, da Comissão para as Matérias Financeiras. 

39. Identificação do revisor oficial de contas e do sócio revisor oficial de contas que o representa. 

40. Indicação do número de anos em que o revisor oficial de contas exerce funções consecutivamente junto da sociedade e/ou 

grupo. 

41. Descrição de outros serviços prestados pelo ROC à sociedade. 

42. Identificação do auditor externo designado para os efeitos do Art. 8.º e do sócio revisor oficial de contas que o representa 

no cumprimento dessas funções, bem como o respetivo número de registo na CMVM. 
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43. Indicação do número de anos em que o auditor externo e o respetivo sócio revisor oficial de contas que o representa no 

cumprimento dessas funções exercem funções consecutivamente junto da sociedade e/ou do grupo. 

44. Política e periodicidade da rotação do auditor externo e do respetivo sócio revisor oficial de contas que o representa no 

cumprimento dessas funções. 

45. Indicação do órgão responsável pela avaliação do auditor externo e periodicidade com que essa avaliação é feita. 

46. Identificação de trabalhos, distintos dos de auditoria, realizados pelo auditor externo para a sociedade e/ou para 

sociedades que com ela se encontrem em relação de domínio, bem como indicação dos procedimentos internos para 

efeitos de aprovação da contratação de tais serviços e indicação das razões para a sua contratação. 

47. Indicação do montante da remuneração anual paga pela sociedade e/ou por pessoas coletivas em relação de domínio ou 

de grupo ao auditor e a outras pessoas singulares ou coletivas pertencentes à mesma rede e discriminação da percentagem 

respeitante aos seguintes serviços (Para efeitos desta informação, o conceito de rede é o decorrente da Recomendação 

da Comissão Europeia n.º C (2002) 1873, de 16 de Maio): 
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Pela Sociedade* 

Valor dos serviços de revisão de contas 62 000,00  100,00% 

Valor dos serviços de garantia de fiabilidade -  - 

Valor dos serviços de consultoria fiscal -  - 

Outros serviços que não de revisão legal de contas -  - 

Por entidades que integram o Grupo* 

Valor dos serviços de revisão de contas 288 635,00  100,00% 

Valor dos serviços de garantia de fiabilidade -  - 

Valor dos serviços de consultoria fiscal -  - 

Outros serviços que não de revisão legal de contas -  - 

48. Regras aplicáveis à alteração dos estatutos da sociedade (Artigo 29.º-H, n.º 1, al. h)). 

49. Meios e política de comunicação de irregularidades ocorridas na sociedade. 
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50. Pessoas, órgãos ou comissões responsáveis pela auditoria interna e/ou pela implementação de sistemas de controlo 

interno. 

https://www.teixeiraduarte.pt/grupo/canal-de-etica/
https://www.teixeiraduarte.pt/grupo/canal-de-etica/
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51. Explicitação, ainda que por inclusão de organograma, das relações de dependência hierárquica e/ou funcional face a outros 

órgãos ou comissões da sociedade. 
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52. Existência de outras áreas funcionais com competências no controlo de riscos. 

53. Identificação e descrição dos principais tipos de riscos (económicos, financeiros e jurídicos) a que a sociedade se expõe 

no exercício da atividade. 
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54. Descrição do processo de identificação, avaliação, acompanhamento, controlo e gestão de riscos. 

• 

• 

• 

• 
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• 

55. Principais elementos dos sistemas de controlo interno e de gestão de risco implementados na sociedade relativamente ao 

processo de divulgação de informação financeira (artigo 29.º-H, n.º 1, al. l)). 

56. Serviço responsável pelo apoio ao investidor, composição, funções, informação disponibilizada por esses serviços e 

elementos para contacto. 
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representantemercado@teixeiraduarte.com

57. Representante para as relações com o mercado. 

58. Informação sobre a proporção e o prazo de resposta aos pedidos de informação entrados no ano ou pendentes de anos 

anteriores. 

59. Endereço(s). 

www.teixeiraduarte.pt

60. Local onde se encontra informação sobre a firma, a qualidade de sociedade aberta, a sede e demais elementos 

mencionados no artigo 171.º do Código das Sociedades Comerciais. 

www.teixeiraduarte.pt/investidores/identificação-da-sociedade

61. Local onde se encontram os estatutos e os regulamentos de funcionamento dos órgãos e/ou comissões. 

www.teixeiraduarte.pt/investidores/estatutos

62. Local onde se disponibiliza informação sobre a identidade dos titulares dos órgãos sociais, do representante para as 

relações com o mercado, do Gabinete de Apoio ao Investidor ou estrutura equivalente, respetivas funções e meios de 

acesso. 

www.teixeiraduarte.pt/investidores/orgaos-

sociais

www.teixeiraduarte.pt/investidores/gabinete-apoio-investidor

63. Local onde se disponibilizam os documentos de prestação de contas, que devem estar acessíveis pelo menos durante 

cinco anos, bem como o calendário semestral de eventos societários, divulgado no início de cada semestre, incluindo, 

entre outros, reuniões da assembleia geral, divulgação de contas anuais, semestrais e, caso aplicável, trimestrais. 

www.teixeiraduarte.pt/investidores/informação-financeira

www.teixeiraduarte.pt/calendário-do-investidor

mailto:representantemercado@teixeiraduarte.com
http://www.teixeiraduarte.pt/
http://www.teixeiraduarte.pt/investidores/identificação-da-sociedade
http://www.teixeiraduarte.pt/investidores/estatutos
http://www.teixeiraduarte.pt/investidores/orgaos-sociais
http://www.teixeiraduarte.pt/investidores/orgaos-sociais
http://www.teixeiraduarte.pt/investidores/gabinete-apoio-investidor
http://www.teixeiraduarte.pt/investidores/informação-financeira
http://www.teixeiraduarte.pt/calendário-do-investidor
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64. Local onde são divulgados a convocatória para a reunião da assembleia geral e toda a informação preparatória e 

subsequente com ela relacionada. 

www.teixeiraduarte.pt/assembleias-gerais

65. Local onde se disponibiliza o acervo histórico com as deliberações tomadas nas reuniões das assembleias gerais da 

sociedade, o capital social representado e os resultados das votações, com referência aos 3 anos antecedentes. 

www.teixeiraduarte.pt/assembleias-gerais

66. Indicação quanto à competência para a determinação da remuneração dos órgãos sociais, dos membros da comissão 

executiva ou administrador delegado e dos dirigentes da sociedade. 

67. Composição da comissão de remunerações, incluindo identificação das pessoas singulares ou coletivas contratadas para 

lhe prestar apoio e declaração sobre a independência de cada um dos membros e assessores. 

• 

• 

• 

http://www.teixeiraduarte.pt/assembleias-gerais
http://www.teixeiraduarte.pt/assembleias-gerais
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68. Conhecimentos e experiência dos membros da comissão de remunerações em matéria de política de remunerações. 

69. Descrição da política de remuneração dos órgãos de administração e de fiscalização a que se refere o artigo 26.º-A. do 

CVM 
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• 

• 

• 
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70. Informação sobre o modo como a remuneração é estruturada de forma a permitir o alinhamento dos interesses dos 

membros do órgão de administração com os interesses de longo prazo da sociedade, bem como sobre o modo como é 

baseada na avaliação do desempenho e desincentiva a assunção excessiva de riscos. 
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71. Referência, se aplicável, à existência de uma componente variável da remuneração e informação sobre eventual impacto 

da avaliação de desempenho nesta componente. 

72. Diferimento do pagamento da componente variável da remuneração, com menção do período de diferimento. 

• 

• 

• 

73. Critérios em que se baseia a atribuição de remuneração variável em ações bem como sobre a manutenção, pelos 

administradores executivos, dessas ações, sobre eventual celebração de contratos relativos a essas ações, 

designadamente contratos de cobertura (hedging) ou de transferência de risco, respetivo limite, e sua relação face ao valor 

da remuneração total anual. 
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74. Critérios em que se baseia a atribuição de remuneração variável em opções e indicação do período de diferimento e do 

preço de exercício. 

75. Principais parâmetros e fundamentos de qualquer sistema de prémios anuais e de quaisquer outros benefícios não 

pecuniários. 

76. Principais características dos regimes complementares de pensões ou de reforma antecipada para os administradores e 

data em que foram aprovados em assembleia geral, em termos individuais. 
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77. Indicação do montante anual da remuneração auferida, de forma agregada e individual, pelos membros dos órgãos de 

administração da sociedade, proveniente da sociedade, incluindo remuneração fixa e variável e, relativamente a esta, 

menção às diferentes componentes que lhe deram origem. 

 

Conselho de 

Administração 

Remuneração 

Fixa 

 Remuneração Variável  

 Sub-Total 

 
Compensações 

por Deslocações 
 Total 

  
Atribuída 

em 2013 
  

Atribuída 

em 2018   

Prémios 

2022 
    

Manuel Maria Calainho 

de Azevedo Teixeira 

Duarte 

182 030,01 
 

- 
 

10 000,00 
 

25 000,00 
 

217 030,01 
 

- 217 030,01 

Carlos Gomes Baptista 137 200,00 
 

- 
 

- 
 

20 000,00 
 

157 200,00 
 

- 157 200,00 

Maria da Conceição Maia 

Teixeira Duarte 

35 000,00 
 

- 
 

- 
 

6 000,00 
 

41 000,00 
 

- 41 000,00 

Diogo Bebiano Branco de 

Sá Viana Rebelo 

181 908,42 
 

30.000,00 
 

- 
 

- 
 

211 908,42 
 

- 211 908,42 

Isabel Maria Nunes 

Correia Teixeira Duarte 

35 000.00 
 

- 
 

- 
 

6 000,00 
 

41 000,00 
 

- 41 000,00 

Miguel Calainho de 

Azevedo Teixeira Duarte 

55 000,00   -   -   15 000,00   70 000,00   - 70 000,00 

 
626 138,43 

 
30 000,00 

 
0,00 

 
72 000,00 

 
738 138,43 

 
- 738 138, 43 
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• 

• 

• 
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Remuneração Variável Atribuída em 2022 

  
Para 2022 

  
Para 2025 

  
Total 

Manuel Maria Calainho de Azevedo Teixeira Duarte 25 000,00  11 000,00  36 000,00 

Carlos Gomes Baptista 20 000,00  21 000,00  41 000,00 

Maria da Conceição Maia Teixeira Duarte 6 000,00  7 000,00  13 000,00 

Diogo Bebiano Branco de Sá Viana Rebelo -  -  - 

Isabel Maria Nunes Correia Teixeira Duarte 6 000,00  7 000,00  13 000,00 

Miguel Calainho de Azevedo Teixeira Duarte 15 000,00  16 000,00  31 000,00 

      

 72 000,00  62 000,00  134 000,00 

 

Variações Anuais 2018 vs 2017 2019 vs 2018 2020 vs 2019 2020 vs 2021 2021 vs 2022 

Indicadores de desempenho do Grupo           

Resultado Operacional (37,3) % 55,5% (59,8) % (295,4) % 118,3% 

Ativo Líquido (19,0) % (0,4) % (13,5) % 3,0% 3,1% 

Capitais Próprios Atribuíveis a Detentores de Capital 0,0% (18,4) % (30,1) % (18,8) % 26,0% 

Massa Salarial Média      

Membros dos Órgãos de Administração e 
Fiscalização 56,3% (38,8) % 30,6% (3,8) % (23,4) % 

Outros colaboradores (4,5) % 0,7% (10,9) % 0,5% 20,0% 

 

 

78. Montantes a qualquer título pagos por outras sociedades em relação de domínio ou de grupo ou que se encontrem sujeitas 

a um domínio comum. 

 

Em cumprimento do artigo 26.º G, n.º 2, alínea d) do CVM informa-se que, sem prejuízo do que se referiu em cima no ponto 77. deste 

Relatório sobre a atribuição do Prémio Extraordinário a dois membros do Conselho de Administração, no exercício de 2022, os membros 

do Conselho de Administração não receberam qualquer remuneração, seja a que título for paga por outras sociedades que estejam em 

relação de domínio ou de grupo com a TD, SA. 

 

79. Remuneração paga sob a forma de participação nos lucros e/ou de pagamento de prémios e os motivos por que tais 

prémios e ou participação nos lucros foram concedidos. 
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80. Indemnizações pagas ou devidas a ex-administradores executivos relativamente à cessação das suas funções durante o 

exercício. 

81. Indicação do montante anual da remuneração auferida, de forma agregada e individual, pelos membros dos órgãos de 

fiscalização da sociedade, para efeitos da Lei n.º 28/2009, de 19 de junho. 

 

Conselho Fiscal Remuneração Fixa   
Remuneração 

Variável  
  Remuneração Total 

Óscar Manuel Machado Figueiredo 30 000,00  -  30 000,00 

João Salvador dos Santos Matias 18 000,00  -  18 000,00 

Ana Cristina Louro Ribeiro Doutor Simões 18 000,00   -   18 000,00 

 66 000,00  -  66 000,00 

  Remuneração 

Serviços de revisão legal de contas ao Grupo 350 635,00 

Outros serviços de garantia de fiabilidade - 

Serviços de consultoria fiscal - 

Outros serviços que não de revisão legal de contas - 

 350 635,00 

  

82. Indicação da remuneração no ano de referência do presidente da mesa da assembleia geral. 
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83. Limitações contratuais previstas para a compensação a pagar por destituição sem justa causa de administrador e sua 

relação com a componente variável da remuneração. 

84. Referência à existência e descrição, com indicação dos montantes envolvidos, de acordos entre a sociedade e os titulares 

do órgão de administração e dirigentes, que prevejam indemnizações em caso de demissão, despedimento sem justa causa 

ou cessação da relação de trabalho na sequência de uma mudança de controlo da sociedade. (Artigo 29.º-H, n.º 1, al. K)). 

 

Não existem quaisquer acordos com estas características. É política da Sociedade a não realização de quaisquer pagamentos ligados à 

cessação antecipada do exercício das funções pelos Administradores ou demais dirigentes, bem como a não celebração de quaisquer 

acordos a respeito destas matérias. 

85. Identificação do plano e dos respetivos destinatários. 

86. Caraterização do plano (condições de atribuição, cláusulas de inalienabilidade de ações, critérios relativos ao preço das 

ações e o preço de exercício das opções, período durante o qual as opções podem ser exercidas, características das ações 

ou opções a atribuir, existência de incentivos para a aquisição de ações e ou o exercício de opções). 

87. Direitos de opção atribuídos para a aquisição de ações ("stock options") de que sejam beneficiários os trabalhadores e 

colaboradores da empresa. 

88. Mecanismos de controlo previstos num eventual sistema de participação dos trabalhadores no capital na medida em que 

os direitos de voto não sejam exercidos diretamente por estes (Artigo 29.º-H, n.º 1, al. e)). 
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89. Mecanismos implementados pela sociedade para efeitos de controlo de transações com partes relacionadas (para o efeito 

remete-se para o conceito resultante da IAS 24). 

REGULAMENTO SOBRE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 

Artigo 1.º 

(Objeto) 

1. O presente Regulamento sobre Transações com Partes Relacionadas (doravante “Regulamento”) visa concretizar o disposto 

na Lei n.º 50/2020, de 25 de agosto que transpôs para o ordenamento jurídico Português a Diretiva (UE) 2017/828 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de maio de 2017 (doravante Diretiva dos Acionistas II) que, entre vários diplomas, 

veio alterar o Código de Valores Mobiliários (doravante “CVM”), através do estabelecimento de regras e procedimentos que a 

Teixeira Duarte SA (doravante “TD,SA”) deve observar sempre que ocorram Transações entre a TD,SA ou qualquer entidade 

do Grupo Teixeira Duarte e as Partes Relacionadas. 

2. O Regulamento é complementar aos códigos e regulamentos internos que a “TD,SA” tem em curso para efeitos de 

cumprimento do regime legal aplicável sobre esta matéria e às demais normas legais e regulamentares em vigor. 

Artigo 2.º 

(Definições Relevantes) 

Grupo Teixeira Duarte: TD,SA e suas subsidiárias. 

Partes Relacionadas: Considera-se “Parte Relacionada” uma parte relacionada com a TD,SA na aceção das normas internacionais de 

contabilidade adotadas nos termos do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de julho, 

designadamente pela norma internacional de contabilidade (IAS) 24. 

Transações com Partes Relacionadas: São Transações com Partes Relacionadas, para efeitos deste Regulamento, as que assim sejam 

qualificadas pelas normas internacionais de contabilidade adotadas nos termos do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, designadamente pela norma internacional de contabilidade (IAS) 24 (doravante “Transações”). 

Artigo 3.º 

(Procedimento) 

1. As Transações entre a “TD,SA” ou uma entidade do Grupo Teixeira Duarte e qualquer Parte Relacionada devem ser realizados 

no âmbito da atividade corrente de cada uma das entidades do Grupo e em condições de mercado. 

2. O Conselho de Administração deverá identificar todas as transações suscetíveis de análise no âmbito deste Regulamento e 

submete-las a verificação do Conselho Fiscal, fornecendo, até 10 dias após o final de cada trimestre, um relatório com todas 

as informações relevantes com elas relacionadas, designadamente disponibilizando os elementos comprovativos de que as 

mesmas foram realizadas no âmbito da sua atividade corrente e em condições de mercado.  

3. O Conselho Fiscal da Sociedade tem até 30 dias após a receção do relatório referido no número anterior para verificar a 

conformidade das Transações realizadas no trimestre anterior, com cada Parte Relacionada, nomeadamente se são realizadas 

(i) no âmbito da sua atividade corrente e (ii) em condições de mercado. 

4. O Conselho de Administração deverá disponibilizar qualquer outra informação adicional que o Conselho Fiscal venha a 

considerar relevante para a verificação referida no número anterior, nomeadamente relatórios de auditorias independentes 

elaborados para este efeito.   

5. As Partes Relacionadas não poderão participar na verificação referida no n.º 3 do presente Artigo. 

6. Qualquer pessoa, no âmbito do Grupo Teixeira Duarte, que tome conhecimento de quaisquer transações abrangidas por este 

regulamento, deve informar o Conselho de Administração de tais transações. 
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7. As Transações com Partes Relacionadas que não sejam realizadas no âmbito da atividade corrente da sociedade e/ou em 

condições de mercado deverão ser sempre objeto de deliberação pelo Conselho de Administração e precedidas de um parecer 

favorável do Conselho Fiscal da Sociedade. 

8. A avaliação a realizar pelo Conselho de Administração e pelo Conselho Fiscal da Sociedade deverá ter em conta, o princípio 

do igual tratamento dos acionistas e demais stakeholders, a prossecução do interesse da Sociedade e, ainda, o impacto, 

natureza e justificação de cada Transação. 

Artigo 4.º 

(Divulgação de Transações) 

1. A Sociedade divulgará publicamente as Transações com Partes Relacionadas realizadas ou pela Sociedade ou por qualquer 

outra entidade do Grupo Teixeira Duarte cujo valor seja igual ou superior a 2,5 % do ativo consolidado da sociedade emitente, 

ou do ativo individual caso não prepare contas consolidadas, e que não preencham os requisitos previstos no n.º 1 do artigo 

anterior, no momento em que forem realizadas. 

2. A divulgação deverá conter, no mínimo: 

a) A identificação da parte relacionada; 

b) Informações sobre a natureza da relação com as partes relacionadas; 

c) A data e o valor da transação; 

d) A fundamentação quanto ao carácter justo e razoável da transação, do ponto de vista da sociedade e dos acionistas que não 

são partes relacionadas, incluindo acionistas minoritários; 

e) O sentido do parecer do Conselho Fiscal, sempre que este tenha sido negativo. 

Artigo 5.º 

(Isenções) 

O presente Regulamento não se aplica às Transações cuja legislação e regulamentação aplicável tratam como isentas, nomeadamente: 

a) Transações realizadas entre a sociedade e as suas filiais, desde que estas estejam em relação de domínio com a sociedade e nenhuma 

parte relacionada com a sociedade tenha interesses nessa filial; 

b) Transações relativas à remuneração dos administradores, ou a determinados elementos dessa remuneração; 

c) Transações realizadas por instituições de crédito com base em medidas destinadas a garantir a sua estabilidade, adotadas pela 

autoridade competente encarregada da supervisão prudencial na aceção do direito da União Europeia; 

d) Transações propostas a todos os acionistas nos mesmos termos em que a igualdade de tratamento de todos os acionistas e a proteção 

dos interesses da sociedade são asseguradas. 

Artigo 6.º 

(Agregação de Transações) 

As transações com a mesma Parte Relacionada celebradas durante qualquer período de 12 meses ou durante o mesmo exercício, e que 

não tenham sido sujeitas às obrigações previstas nos artigos anteriores, são agregadas para efeitos desses artigos. 

Artigo 7.º 

(Disposições Finais) 

1. Caberá ao Conselho Fiscal avaliar anualmente a aplicação do presente Regulamento, bem como emitir parecer vinculativo 

sobre a revisão do mesmo. 

2.  O Regulamento entra imediatamente em vigor, tendo sido precedido de um Parecer favorável emitido pelo Conselho Fiscal. 

5.2.2. Critérios de Seleção 

Os Colaboradores devem agir – e promover que os Destinatários Indiretos deste Código também ajam –, por forma a que as decisões 

tomadas pelos clientes e a tomar relativamente aos fornecedores sigam critérios de seleção objetivos, técnicos e profissionais, que visem 

a eficiência da decisão e a salvaguarda dos interesses das entidades que representam, repudiando-se quaisquer eventuais critérios que 

privilegiem interesses pessoais ou difusos, bem como quaisquer atuações que consubstanciem abusos de poder ou posição. 
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5.2.3. Conflitos de Interesse, Corrupção e Denúncias de Ilícitos 

Os Colaboradores devem agir – e promover que os Destinatários Indiretos deste Código também ajam –, por forma a avaliarem eventuais 

situações de conflitos de interesse, que se devem evitar, bem como a proibição de quaisquer comportamentos corruptivos, na forma 

ativa ou passiva, incluindo pagamentos ou recebimentos de facilitação, ou a criação, manutenção ou promessa de situações irregulares 

ou de favor. 

Mais caberá aos Colaboradores a obrigação de reportar – e promover que os Destinatários Indiretos deste Código também reportem – 

informação sobre quaisquer ações que constituam comportamento incorreto, incluindo aquelas que configurem possíveis práticas ilegais 

ou ilícitas em matérias financeiras e contabilísticas, fraude, corrupção e branqueamento de capitais, bem como quaisquer atuações 

relacionadas, direta ou indiretamente, com entidades terroristas ou que possam visar ou apoiar práticas de terrorismo. 

90. Indicação das transações que foram sujeitas a controlo no ano de referência. 

91. Descrição dos procedimentos e critérios aplicáveis à intervenção do órgão de fiscalização para efeitos da avaliação prévia 

dos negócios a realizar entre a sociedade e titulares de participação qualificada ou entidades que com eles estejam em 

qualquer relação, nos termos do artigo 20.º do Código dos Valores Mobiliários. 

92. Indicação do local dos documentos de prestação de contas onde está disponível informação sobre os negócios com partes 

relacionadas, de acordo com a IAS 24, ou, alternativamente, reprodução dessa informação. 

 

www.cgov.pt

 

http://www.cgov.pt/
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a) Informação que permita aferir o cumprimento da recomendação ou remissão para o ponto do relatório onde a questão 

é desenvolvidamente tratada (capítulo, título, ponto, página); 

b) Justificação para o eventual não cumprimento ou cumprimento parcial; 

c) Em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial, identificação de eventual mecanismo alternativo adotado pela 

sociedade para efeitos de prossecução do mesmo objetivo da recomendação. 
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 Recomendação Adoção Remissão 

I. PARTE GERAL   

I.1. Relação da sociedade com investidores e informação   

I.1.1. A sociedade deve instituir mecanismos que assegurem, de forma adequada e rigorosa, 

a atempada divulgação de informação aos seus órgãos sociais, aos acionistas, aos 

investidores e demais stakeholders, aos analistas financeiros e ao mercado em geral. 

Sim 18., 22, 45, e 

55. a 65; 

I.2. Diversidade na composição e funcionamento dos órgãos da sociedade   

I.2.1. As sociedades devem estabelecer critérios e requisitos relativos ao perfil de novos 

membros dos órgãos societários adequados à função a desempenhar, sendo que, além 

de atributos individuais (como competência, independência, integridade, 

disponibilidade e experiência), esses perfis devem considerar requisitos de 

diversidade, dando particular atenção ao do género, que possam contribuir para a 

melhoria do desempenho do órgão e para o equilíbrio na respetiva composição. 

Sim 16., 18. e 31. 

I.2.2.(1) O órgão de administração deve dispor de regulamentos internos — nomeadamente 

sobre o exercício das respetivas atribuições, presidência, periodicidade de reuniões, 

funcionamento e quadro de deveres dos seus membros — divulgados na íntegra no 

sítio da Internet da sociedade. 

Não 18. e 22. 

I.2.2.(2) Idem em relação ao órgão de fiscalização. Não 34. 

I.2.2.(3) Idem em relação às comissões internas Não 

aplicável 

27. 

I.2.2.(4) Devem ser elaboradas atas das reuniões do órgão de administração. Sim 22. 

I.2.2.(5) Idem em relação ao órgão de fiscalização. Sim 22. 

I.2.2.(6) Idem em relação às comissões internas. Não 

aplicável 

27. 

I.2.3.(1) A composição dos órgãos de administração, de fiscalização e das suas comissões 

internas devem ser divulgados através do sítio Internet da sociedade. 

Sim 23. e 35. 

I.2.3.(2) O número de reuniões anuais dos órgãos de administração, de fiscalização e das suas 

comissões internas devem ser divulgados através do sítio Internet da sociedade. 

Sim 23. e 35. 

I.2.4. Deve ser adotada uma política de comunicação de irregularidades (whistleblowing) que 

garanta os meios adequados para a comunicação e tratamento das mesmas com 

salvaguarda da confidencialidade das informações transmitidas e da identidade do 

transmitente, sempre que esta seja solicitada. 

Sim 49. 
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I.3. Relação da sociedade com investidores e informação   

I.3.1.  Os estatutos ou outras vias equivalentes adotadas pela sociedade devem estabelecer 

mecanismos para garantir que, dentro dos limites da legislação aplicável, seja 

permanentemente assegurado aos membros dos órgãos de administração e de 

fiscalização o acesso a toda a informação e colaboradores da sociedade para a 

avaliação do desempenho, da situação e das perspectivas de desenvolvimento da 

sociedade, incluindo, designadamente, as atas, a documentação de suporte às 

decisões tomadas, as convocatórias e o arquivo das reuniões do órgão de 

administração executivo, sem prejuízo do acesso a quaisquer outros documentos ou 

pessoas a quem possam ser solicitados esclarecimentos. 

Sim 18. e 22. 

I.3.2.  Cada órgão e comissão da sociedade deve assegurar, atempada e adequadamente, o 

fluxo de informação, desde logo das respetivas convocatórias e atas, necessário ao 

exercício das competências legais e estatutárias de cada um dos restantes órgãos e 

comissões. 

Sim 12. 18., 22. e 

45. 

I.4. Conflitos de interesses   

I.4.1.  Por regulamento interno ou via equivalente, os membros dos órgãos de administração 

e de fiscalização e das comissões internas ficam vinculados a informar o respetivo 

órgão ou comissão sempre que existam factos que possam constituir ou dar causa a 

um conflito entre os seus interesses e o interesse social. 

Sim 22. e 89. 

I.4.2. Deverão ser adoptados procedimentos que garantam que o membro em conflito não 

interfere no processo de decisão, sem prejuízo do dever de prestação de informações 

e esclarecimentos que o órgão, a comissão ou os respectivos membros lhe solicitarem.  

Sim 89. 

I.5.  Transações com partes relacionadas   

I.5.1. O órgão de administração deve divulgar, no relatório de governo ou por outra via 

publicamente disponível, o procedimento interno de verificação das transações com 

partes relacionadas. 

Sim 10. 22. e 89. 

I.5.2. O órgão de administração deve comunicar ao órgão de fiscalização os resultados do 

procedimento interno de verificação das transações com partes relacionadas, incluindo 

as transações objeto de análise, com periodicidade pelo menos semestral. 

Sim 10. 22. 89..  

II. ACIONISTAS E ASSEMBLEIA GERAL   

II.1.(1) A sociedade não deve fixar um número excessivamente elevado de ações necessárias 

para conferir direito a um voto,  

Sim 1. e 12. 

II.1.(2) devendo explicitar no relatório de governo a sua opção sempre que a mesma implique 

desvio ao princípio de que a cada ação corresponde um voto. 

Não 

aplicável 

 

II.2. A sociedade não deve adotar mecanismos que dificultem a tomada de deliberações 

pelos seus acionistas, designadamente fixando um quórum deliberativo superior ao 

previsto por lei. 

Sim 14. 
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II.3. A sociedade deve implementar meios adequados para a participação dos acionistas na 

Assembleia Geral à distância, em termos proporcionais à sua dimensão 

Sim 12. 

II.4. A sociedade deve ainda implementar meios adequados para o exercício do direito de 

voto à distância, incluindo por correspondência e por via eletrónica. 

Sim 12. 

II.5. Os estatutos da sociedade que prevejam a limitação do número de votos que podem 

ser detidos ou exercidos por um único acionista, de forma individual ou em concertação 

com outros acionistas, devem prever igualmente que, pelo menos de cinco em cinco 

anos, seja sujeita a deliberação pela assembleia geral a alteração ou a manutenção 

dessa disposição estatutária – sem requisitos de quórum agravado relativamente ao 

legal – e que, nessa deliberação, se contam todos os votos emitidos sem que aquela 

limitação funcione. 

Não 

aplicável 

5. e 13. 

II.6. Não devem ser adotadas medidas que determinem pagamentos ou a assunção de 

encargos pela sociedade em caso de transição de controlo ou de mudança da 

composição do órgão de administração e que se afigurem suscetíveis de prejudicar o 

interesse económico na transmissão das ações e a livre apreciação pelos acionistas 

do desempenho dos administradores. 

Sim 2. 4. e 6. 

III. ADMINISTRAÇÃO NÃO EXECUTIVA E FISCALIZAÇÃO   

III.1. Sem prejuízo das funções legais do presidente do conselho de administração, se este 

não for independente, os administradores independentes devem designar entre si um 

coordenador para, designadamente, (i) atuar, sempre que necessário, como 

interlocutor com o presidente do conselho de administração e com os demais 

administradores, (ii) zelar por que disponham do conjunto de condições e meios 

necessários ao desempenho das suas funções;e (iii) coordená-los na avaliação do 

desempenho pelo órgão de administração prevista na recomendação V.1.1. 

Não 

aplicável 

18. 

III.2.(1) O número de membros não executivos do órgão de administração deve ser adequado 

a dimensão da sociedade e a complexidade dos riscos inerentes a sua atividade, mas 

suficiente para assegurar com eficiência as funções que lhes estao cometidas, devendo 

constar do relatório de governo a formulação deste juízo de adequação. 

Sim 18. 

III.2.(2) Idem em relação ao número de membros do órgão de fiscalização. Sim 31. 

III.2.(3) Idem em relação ao número de membros da comissão para as matérias financeiras. Não 

aplicável 

27. 

III.3. Em todo o caso, o número de administradores não executivos deve ser superior ao de 

administradores executivos. 

Não 18. 
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III.4. Cada sociedade deve incluir um número não inferior a um terço mas sempre plural, de 

administradores não executivos que cumpram os requisitos de independência. Para 

efeitos desta recomendação, considera-se independente a pessoa que não esteja 

associada a qualquer grupo de interesses específicos na sociedade, nem se encontre 

em alguma circunstância suscetível de afetar a sua isenção de análise ou de decisão, 

nomeadamente em virtude de: 

Ter exercido durante mais de doze anos, de forma contínua ou intercalada, funções 

em qualquer órgão da sociedade;  

Ter sido colaborador da sociedade ou de sociedade que com ela se encontre em 

relação de domínio ou de grupo nos últimos três anos; 

Ter, nos últimos três anos, prestado serviços ou estabelecido relação comercial 

significativa com a sociedade ou com sociedade que com esta se encontre em 

relação de domínio ou de grupo, seja de forma direta ou enquanto sócio, 

administrador, gerente ou dirigente de pessoa coletiva; 

Ser beneficiário de remuneração paga pela sociedade ou por sociedade que com 

ela se encontre em relação de domínio ou de grupo para além da remuneração 

decorrente do exercício das funções de administrador; 

 Viver em união de facto ou ser cônjuge, parente ou afim na linha reta e até ao 3.º 

grau, inclusive, na linha colateral, de administradores da sociedade, de 

administradores de pessoa coletiva titular de participação qualificada na 

sociedade ou de pessoas singulares titulares direta ou indiretamente de 

participação qualificada; 

Ser titular de participação qualificada ou representante de um acionista titular de 

participações qualificadas. 

Não 18. 

III.5. O disposto no parágrafo (i) da recomendação III.4 não obsta à qualificação de um novo 

administrador como independente se, entre o termo das suas funções em qualquer 

órgão da sociedade e a sua nova designação, tiverem entretanto decorrido pelo menos 

três anos (cooling-off period). 

Não 

aplicável 

18. 

III.6.(1) Com respeito pelas competências que lhe são conferidas por lei, o órgão de 

fiscalização avalia e pronuncia-se sobre as linhas estratégicas, previamente a sua 

aprovação final pelo órgão de administração. 

Sim 50. e 51. 

III.6.(2) Idem em relação à política de risco. Sim 50.  51. e 54. 

III.7.(1) As sociedades devem dispor de comissão especializada em matéria de governo 

societário 

Não 22., 24. e 27 

III.7.(2) Idem em relação à matéria de nomeações. Não 22., 24. e 27 

III.7.(3) Idem em relação à matéria de avaliação de desempenho Não 22., 24. e 27 

IV. ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA   

IV.1. O órgão de administração deve aprovar, através de regulamento interno ou mediante 

via equivalente, o regime de atuação dos administradores executivos aplicável ao 

exercício por estes de funções executivas em entidades fora do grupo. 

Não 22. 
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IV.2.(1) O órgão de administração deve assegurar que a sociedade atua de forma consentânea 

com os seus objetivos e não deve delegar poderes, designadamente, no que respeita 

a: i) definição da estratégia e das principais políticas da sociedade; 

Não 

aplicável 

9. e 21. 

IV.2.(2) ii) organização e coordenação da estrutura empresarial; Não 

aplicável 

21. 

IV.2.(3) iii) matérias que devam ser consideradas estratégicas em virtude do seu montante, 

risco ou características especiais. 

Não 

aplicável 

21. 

IV.3. No relatório anual, o órgão de administração explicita em que termos a estratégia e as 

principais políticas definidas procuram assegurar o êxito a longo prazo da sociedade e 

quais os principais contributos daí resultantes para a comunidade em geral 

Sim 53. e 54. 

 

V. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, REMUNERAÇÕES E NOMEAÇÕES   

V.1. Avaliação Anual de Desempenho   

V.1.1.(1) O órgão de administração deve avaliar anualmente o seu desempenho, tendo em conta 

o cumprimento do plano estratégico da sociedade e do orçamento, a gestão de riscos, 

o seu funcionamento interno e o contributo de cada membro para o efeito, e o 

relacionamento entre órgãos e comissões da sociedade. 

Não 24. e 25. 

V.1.1.(2) Idem em relação ao desempenho das comissões do órgão de administração. Não 

aplicável 

22. e 24. 

V.1.1.(3) Idem em relação ao desempenho dos administradores executivos. Não 22., 24. e 25. 

V.2  Remunerações   

V.2.1. A sociedade deve constituir uma comissão de remunerações, cuja composição 

assegure a sua independência em face da administração, podendo tratar-se da 

comissão de remunerações designada nos termos do artigo 399.º do Código das 

Sociedades Comerciais. 

Sim 66. e 67. 

V.2.2. A fixação das remunerações deve competir à comissão de remunerações ou à 

assembleia geral, sob proposta daquela comissão 

Sim 66. e 67. 

V.2.3. Para cada mandato, a comissão de remunerações ou a assembleia geral, sob proposta 

daquela comissão, deve igualmente aprovar o montante máximo de todas as 

compensações a pagar ao membro de qualquer órgão ou comissão da sociedade em 

virtude da respetiva cessação de funções, procedendo-se à divulgação da referida 

situação e montantes no relatório de governo ou no relatório de remunerações. 

Não 76. e 80. 
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V.2.4. A fim de prestar informações ou esclarecimentos aos acionistas, o presidente ou, no 

seu impedimento, outro membro da comissão de remunerações deve estar presente 

na assembleia geral anual e em quaisquer outras se a respetiva ordem de trabalhos 

incluir assunto conexo com a remuneração dos membros dos órgãos e comissões da 

sociedade ou se tal presença tiver sido requerida por acionistas. 

Sim 67. 

V.2.5. Dentro das limitações orçamentais da sociedade, a comissão de remunerações deve 

poder decidir livremente a contratação, pela sociedade, dos serviços de consultadoria 

necessários ou convenientes para o exercício das suas funções 

Sim 67. 

V.2.6. A comissão de remunerações deve assegurar que aqueles serviços são prestados com 

independência e que os respetivos prestadores não serão contratados para a prestação 

de quaisquer outros serviços à própria sociedade ou a outras que com ela se encontrem 

em relação de domínio ou de grupo sem autorização expressa da comissão 

Sim 67. 

V.2.7. Tendo em vista o alinhamento de interesses entre a sociedade e os administradores 

executivos, uma parte da remuneração destes deve ter natureza variável que reflita o 

desempenho sustentado da sociedade e não estimule a assunção de riscos 

excessivos. 

Sim 69., 70. e 71. 

V.2.8. Uma parte significativa da componente variável deve ser parcialmente diferida no 

tempo, por um período não inferior a três anos, associando-a, necessariamente, a 

confirmação da sustentabilidade do desempenho, nos termos definidos em 

regulamento interno da sociedade 

Sim 70., 71. e 72. 

V.2.9. Quando a remuneração variável compreender opções ou outros instrumentos direta ou 

indiretamente dependentes do valor das ações, o início do período de exercício deve 

ser diferido por um prazo não inferior a três anos. 

Não 

aplicável 

73. e 74. 

V.2.10. A remuneração dos administradores não executivos não deve incluir nenhuma 

componente cujo valor dependa do desempenho da sociedade ou do seu valor. 

Não 

aplicável 

18. e 66. 

V.3. Nomeações   

V.3.1. A sociedade deve, nos termos que considere adequados, mas de forma suscetível de 

demonstração, promover que as propostas para eleição dos membros dos órgãos 

sociais sejam acompanhadas de fundamentação a respeito da adequação do perfil, 

conhecimentos e currículo à função a desempenhar por cada candidato. 

Sim 16. e 17. 

V.3.2. A não ser que a dimensão da sociedade o não justifique, a função de acompanhamento 

e apoio às designações de quadros dirigentes deve ser atribuída a uma comissão de 

nomeações. 

Sim 27. 
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V.3.3. Esta comissão inclui uma maioria de membros não executivos independentes. Não 

aplicável 

27. 

V.3.4. A comissão de nomeações deve disponibilizar os seus termos de referência e deve 

induzir, na medida das suas competências, processos de seleção transparentes que 

incluam mecanismos efetivos de identificação de potenciais candidatos, e que sejam 

escolhidos para proposta os que apresentem maior mérito, melhor se adequem às 

exigências da função e promovam, dentro da organização, uma diversidade adequada 

incluindo de género. 

Não 

aplicável 

27. 

VI. CONTROLO INTERNO   

VI.1.(1) O órgão de administração deve debater e aprovar o plano estratégico. Sim 53. e 54. 

VI.1.(2) O órgão de administração deve debater e aprovar a política de risco da sociedade, que 

inclua a fixação de limites em matéria de assunção de riscos. 

Sim 53. e 54. 

VI.2. O órgão de fiscalização deve organizar-se internamente, implementando mecanismos 

e procedimentos de controlo periódico com vista a garantir que os riscos efetivamente 

incorridos pela sociedade são consistentes com os objetivos fixados pelo órgão de 

administração 

Sim 54. 

VI.3. O sistema de controlo interno, compreendendo as funções de gestão de riscos, 

compliance e auditoria interna, deve ser estruturado em termos adequados à dimensão 

da sociedade e à complexidade dos riscos inerentes à sua atividade, devendo o órgão 

de fiscalização avaliá-lo e, no âmbito da sua competência de fiscalização da eficácia 

deste sistema, propor os ajustamentos que se mostrem necessários. 

Sim 51. e 54. 

VI.4. O órgão de fiscalização deve pronunciar-se sobre os planos de trabalho e os recursos 

afetos aos serviços do sistema de controlo interno, incluindo às funções de gestão de 

riscos, compliance e auditoria interna, podendo propor os ajustamentos que se 

mostrem necessários. 

Sim 50. e 51.  

VI.5. O órgão de fiscalização deve ser destinatário dos relatórios realizados pelos serviços 

de controlo interno, incluindo as funções de gestão de riscos, compliance e auditoria 

interna, pelo menos quando estejam em causa matérias relacionadas com a prestação 

de contas, a identificação ou a resolução de conflitos de interesses e a deteção de 

potenciais irregularidades 

Sim 50 e 51. 

VI.6.(1) Tendo por base a sua política de risco, a sociedade deve instituir uma função de gestão 

de riscos, identificando (i) os principais riscos a que se encontra sujeita no 

desenvolvimento da sua atividade, 

Sim 53. e 54. 

VI.6.(2) (ii) a probabilidade de ocorrência dos mesmos e o respetivo impacto, Sim 53. e 54. 

VI.6.(3) (iii) os instrumentos e medidas a adotar tendo em vista a respetiva mitigação e Sim 53. e 54. 
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VI.6.(4) (iv) os procedimentos de monitorização, visando o seu acompanhamento. Parcial 53. e 54. 

VI.7. A sociedade deve estabelecer procedimentos de fiscalização, avaliação periódica e de 

ajustamento do sistema de controlo interno, incluindo uma avaliação anual do grau de 

cumprimento interno e do desempenho desse sistema, bem como da perspetiva de 

alteração do quadro de risco anteriormente definido. 

Sim 53. e 54. 

VII. INFORMAÇÃO FINANCEIRA   

VII.1. Informação financeira   

VII.1.1. O regulamento interno do órgão de fiscalização deve impor que este fiscalize a 

adequação do processo de preparação e de divulgação de informação financeira pelo 

órgão de administração, incluindo a adequação das políticas contabilísticas, das 

estimativas, dos julgamentos, das divulgações relevantes e sua aplicação consistente 

entre exercícios, de forma devidamente documentada e comunicada. 

Parcial 55. 

VII.2. Revisão legal das contas e fiscalização   

VII.2.1. Através de regulamento interno, o órgão de fiscalização deve definir, nos termos do 

regime legal aplicável, os procedimentos de fiscalização destinados a assegurar a 

independência do revisor oficial de contas. 

Não 45. e 55. 

VII.2.2.(1) O órgão de fiscalização deve ser o principal interlocutor do revisor oficial de contas na 

sociedade e o primeiro destinatário dos respetivos relatórios, 

Sim 45. 

VII.2.2.(2) competindo-lhe, designadamente, propor a respetiva remuneração e zelar para que 

sejam asseguradas, dentro da empresa, as condições adequadas a prestação dos 

serviços. 

Sim 45., 47. e 69 

VII.2.3.  O órgão de fiscalização deve avaliar anualmente o trabalho realizado pelo revisor oficial 

de contas, a sua independência e adequação para o exercício das funções e propor ao 

órgão competente sua destituição ou a resolução do contrato de prestação dos seus 

serviços sempre que se verifique justa causa para o efeito. 

Sim 45. 
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https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2022/09/Plano-para-a-Igualdade-Teixeira-Duarte-2023.pdf
https://www.teixeiraduarte.pt/wp-content/uploads/2022/09/Plano-para-a-Igualdade-Teixeira-Duarte-2023.pdf
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                                                                                                                                                                                                                                               (Valores em milhares de euros) 

                                                                                                                                                                                  O anexo faz parte integrante do Balanço em 31 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 



210 

  

 

                                                                                                                                                                                                                                              (Valores em milhares de euros)  

                                                                                                                      O anexo faz parte integrante da Demonstração dos resultados por naturezas em 31 de dezembro de 2022. 
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                                                                                                                                                                                                                                              (Valores em milhares de euros)  

                                                                                                                 O anexo faz parte integrante da Demonstração das alterações no capital próprio em 31 de dezembro de 2022. 
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                                                                                                                                                                                                                                               (Valores em milhares de euros)  

                                                                                                                                        O anexo faz parte integrante da Demonstração de fluxos de caixa em 31 de dezembro de 2022. 
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TDGI - Tecnologia de Gestão de Imóveis, S.A. 3.350 - 

3.350 - 
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 31/12/2022 

 Até 1 ano De 1 a 2 anos De 2 a 3 anos Mais de 3 anos Total 

Fornecedores 87.202 - - - 87.202 

Financiamentos obtidos 112.070 27.456 27.214 152.705 319.445 

Estado e outros entes públicos 6.474 - - - 6.474 

Outras dívidas a pagar 328.850 42.500 46.746 - 418.096 

 534.596 69.956 73.960 152.705 831.217 

 31/12/2021 

 Até 1 ano De 1 a 2 anos De 2 a 3 anos Mais de 3 anos Total 

Fornecedores 86.918 - - - 86.918 

Financiamentos obtidos 66.987 13.381 27.456 179.920 287.744 

Estado e outros entes públicos 7.194 - - - 7.194 

Outras dívidas a pagar 299.485 42.500 42.500 46.746 431.231 

 460.584 55.881 69.956 226.666 813.087 
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 Valor 

Resultados Transitados (125.858) 

 

Conforme apresentado no Relatório de Gestão a proposta de aplicação de resultados para o período findo em 31 de dezembro de 2022, 

no montante negativo de 23.825.798,16€ (vinte e três milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, setecentos e noventa e oito euros e 

dezasseis cêntimos) é como segue: 

 

 Valor 

Resultados Transitados (23.826) 
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 2022 2021 

Honorários Revisão Contas 62 61 

período e a presente data.  

 

 

 

O Contabilista Certificado         O Conselho de Administração 
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http://www.teixeiraduarte.com/
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